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Hlllq.Mtx
PREFEITURA iIUNICIPAL DE CÀilAI.AU.PB

PROPOSTA DË PRECO

A empresa F. MIX EMPREEND¡MENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito
Privado, lnscrita no Ministério da Fazenda sob o no 14.651.898/0001-72, tem como sêu
representante legal o Sr. Francinildo Feneira dos Santos. lnscrito no CPF:
205.205.304-2A, vern apresentar a e$sê colegiado Proposta de Preço para contrataçäo
de serviços ARTI$TICO DO SHOW DA gÅilÐA FORROZÃO KÂRKARÁ O ptpOCO 00 TROVÃO PARA ÅS
FESTIVII}ADES ALUSII/AS A TRADICIOÌ{AL FESTA DO DI$TRITO PINDURÅO, CIDADE OE CATALAU - PB,
DtA t{07n023.

DURÀçÂO DO SHO$| 02h00min {DUA$ HORAS DË SHOIT }.

oBRTGAçAO OO CONTRATANTE:

RIDER DE SOM E LED, {SEGUIi{DO RIDER DA BAtrtDA}, PALCO, ECAD,
SEGURAilçA, GERADORES {SECUI{DO RTDER DA BANDA}.

0BRTGAçAO ne COI|TRATADA. SEGUE.SE ABA|XO.

CAIIIFINAGRAùIDE,PB, f8 de ilAlO 1023.

AGÊr{CrA 2201

CONTACORREI{TE 14SI
SANCO STCRED 718

ÛHAVË PIX Cl'lPJ 14tã1898000172 go\¿br
Oocum€nto aEs¡nado dlgitatmente

FRÀNCINILDO FERREIRÀ DOS SANTOS
Ddat 18,/05/2023 08:28:1?-0300
Verif ique em htÞs://wlidaf .¡t¡.goubr

F.MIX EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ ; 1 4.651.89U0AAï7 2

CNPJ 14.651
RUA: MARIA

DATA DA APR 1

ÞESPESAS COM TRAHSPORTE t00.00

coilFtf{s fi

tss t5% l 1

is,00

no 325 - ls

-72
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2

2



MUNTCÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Secretaria Municipal de Finanças
Diretor¡a de Arrecadação - Av. Marechal Floriano peixoto, no 692, centro - cEp 59,400-
058 - Cåmp¡na Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 33L0-94L7

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-e
Emlssão (Horárlo de Brasflla)

t6lO2l20.23 O8:45:48
Reg. Especlal Trlbutação

Mlcroempresário e Empresa de
Pequeno Porte (lìlE EPP)

Perfodo de Competêncta

o2l2oz3
Exlglbllldade do ISS

Exlgível em Campina Grande

Munlclplo de Prestação do Servtço

Esperança - PB

PRESTADOR DE SERVIçOS
P€zão Soclal

F. MIX EITIPREENDIMEI{TOS LTDA
Nome Fantåsia

F. MIX EMPREENDIMENTOS ITDA
CPF/CNPJ Inscrlção Municipal Inscrlção Estadual

Email

ferrelra producaoeev€ntos@ hotmail.com
Simples Naclonal ¡ncentlvador Cultural Fone/Fax

(83) 8873-0979r4,651.898/OOOL-72 11885293 Stm Não
Endereço

Rua ,ttarla Aparf,clda Camalro, 325 Sala 03, Catoté - CEP| 58410-367 - Camptna orande - pB
fro¡qeooR DE sERVrços

Nome/Razão Soclal

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESPERANçA
CPFICNPJ Inscrtção Muntctpal ¡nscrição Estadual Fone/Fax

08.993.909/OOO1-08
Endereço

RUA - ANÍENOR NAVARRq 837 , CENÏRO - CEpt EBI3S-OOO - EsperanÇa - pB

E-mail

empenho@esperanca.pb.gov.br

SERVIçO PRESTADO
9999 - ourßOs SERV¡çOS CNAE: 9OO19O2

DESCRIçÃO DOS SERVIçOS

l^E[lEllçAlPlqs_e¡¡4$o DA BANDA DE RENoME consacmçÃo NAcToNAL x¡RxnRÁ coM ApREsENTAçÃo no DrA 2tl02/2o23,pARA
APRESENTAçAO EM PRAçA PUBLICA, NAS FESTIVIDADES CARNAVALESCAS DESTA CIDADE,

INEXIBILIDADE NO INOOO04/2023
CoNTRATO No 000422023

AGÊNCIA 2201
Æ:oNTA CORRENTE 145-1

}ANCO SICREDI 748

CHAVE PIX CNPJ 14651898000172

RETENçOES FEDERAIS

Prs (R$)

0r0O
conNs (R$)

o,oo
rNss (R$)

OrOO

rR (R$)

o,oo
csLL (R$)

OrOO

Outras Retenções (R$)

oroo
VALORES

Valor dos Servlços (Rg)

3O.OOO,O0
rss (Rg)

{.t :ßr}*lr

Deduçðes (R$)

OrOO

ISS Retldo (R$)

***{.rß{.

Desconto Incondlclonado (R$)

o,oo
Desconto Condiclonado (R$)

o,oo

Base de Cálculo (R$)

***t*:l*

Valor Lfquldo (R$)

3O.OOO,OO

Alfquota (o/o)

2,OOOO

Valor Total dr NoÞ (R$)

30.ooo,oo
OUTRAS INFORMAçöES
Esta NFS-e é autodeclaratória.
Optante do Slmples Naclonal.

Visuallzado em : t6l02l2023 08 :46:00
Pâra valldaçåo desta NFSe acesse: http://camptnagrandepb,webtss,com.brlexterno/nfse/valldar
Esta NFS-e fol emltlda com respaldo no Decreto no 4.385 de 09 de Janelro de 2019.

Fi"

{i
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MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Arrecadação - Av. Marechal Floriano pelxoto, no 692, Centro - CEp 58,400-
058 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417

NOTA FTSCAL DE SERVIçOS ELETRôNICA - NFS-e
Emlssäo (Horár¡o de Erasflla)

t7l02l2023 16:54:58
Reg, Especlal Tllbutação

Microempresárlo e Ëmpresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Perfodo de C.ompetêncla

o2l2023
Exlgtbiltdade do Iss

Exlglvel em Campina Grande

Munlclplo de Preståção do Servlço

Itatuba - PB

PRESTADOR DE SERVIçOS
Räzão Soclal

F. MIX EIIPREENDII{ENTOS LTDA
Nome Fantas¡a Ema¡l

F. Mrx EMPREENDTMENTOS trDA ferreiraproducaoe€ventos@hotmail.com
cPFlcNPJ Inscrlção Munlclpal Inscrlção Estadual slmples Naclonâl Incentlvador cultural Fone/Fax

14.65r.898/ooot-72 r188s293 stm Não (83) 8823-0979
Endereço

Rua ilarla APareclda Carnglry,325 Sala 03, Catolé - CEP| 58470-367 - Camptna Gìrande - pB
,¡ñvomnoon DE SERVIçOS

Nome/Razão Soclal

PREFEITURA I,IUNICIPAL DE ITATUBA
CPF/CNPJ Inscrição Mun¡cipal

o8.86s.628/OOOl-6r
Endereço

notafiscal@itatuba.pb.9ov. br

quÂ- tosÉ $LvÉRro, 79, cENTRo - capt sq'7o-ooo - rtatuba - pB

Inscriçäo Estadual Fone/Fax E-ma¡l

SERVIçO PRESTADO
9999 - OUIROS SERV¡çOS cilAË¡ 9OOI9O2

DESCRTçÃO DOS SERVrçOS
REFERENTE a 4rneseryreçÃo ARTIsrrcA DA BANDA DE RENoME E coNsAG
euE ocoRRERÃo EM AREA puBucA - BARRAGEM ¡c¡uÃ - smo MELANcIA
SHOW DE O2(DUAS) HORAS DE DURAçAO.

nnçÃo neclor.raL rÁRreR.Â nLusryos Aos FEsrE¡os cARNAVALEscos,
NESTE MUNICIP¡O, NO DIA 20 DE FEVEREIRO DE 2023, COtut ouReçÃo oo

INEXIBIUDADE NO INOOOO4/2023
CoNTRATO No 00037/2023-CPL

¡cÊruc¡n zzor
CONTA CORRENTE 145.1

nPANCo srcREDr T4s

CHAVE PIX CNPJ 14651898000172

RETENçöES FEDERAIS

P¡s (R$)

o,oo
conNs (R$)

o,oo
rNss (R$)

o'o0
rR (R$)

o,oo
csLL (R$)

O,OO

Ou$as Retenções (R$)

o,oo
VALORES

Valor dos Servlços (Rg)

30.OOO,OO
rss (Rg)

d.* *¡13 {.{3

Deduções (R$)

Oroo
ISS Retldo (Rg)

****d.*

Desconto ¡ncondlclonado (R$)

oroo
Desconto Condlclonado (R$)

OrOO

Base de Cálculo (R$)

rt ¡* rt:l¡t *

Valor Lfquldo (Rg)

3O.OOO,OO

Alþuota (Vo)

2,OOOO

vålor Total da ilota (Ri)

30.OOOTOO
OUTRAS INFORMAçÕES
Esta NFS-e é autodeclaratórla,
Optante do Slmples Naclonal.
Substltu¡ nota 202300000000056 de 1610212023

'J-. !,

V¡suallzâdo em: t7/02/2023 16:55: 12
Para valldãção destå NFSe acesse: http://camplnagrandepb,weblss,com.brlextemo/nfse/valtdar
Esta NFS-e fol emltlda com respaldo no Decreto no.4.385 de 09 deJanetro de 2019.

,l,t'¡-i1/{

Ý

0

('
()

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 6512.A4F6.3AC8.EBB3.7154.A926.9E71.D4FF. 
Proposta e Anexos - F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.

4

4



MUNICÍPIO DE CAMPINA GRANDE

Secretaria Municipal de Finanças
Diretoria de Arrecadação - Av, Marechal Floriano Peixoto, no 692, centro - cEp 58.400-
058 - Campina Grande/PB - Brasil - Fone: (83) 3310-9417

NOTA FTSCAI DE SERVrçOS ETETRôNrCA - NFS-e
Emlssão (¡lorárlo de Brasflla)

t7lO2l20231O¡25:53
Reg. Especial Trlbutação

Mlcroempresárlo e Empresa de
Pequeno Porte (ME EPP)

Perfodo de Competêncla

02l2023
Exlglbllldâde do ISS

Exlglvel em Camplna Grande

Munlclplo de Prestaçåo do Servlço

Remíglo - PB

PRESTADOR DE SERVrçOS
Fazão Soclal

F. MIX EI.IPREENDII,IEIITOS LTDA
Nome Fantasia Ema¡l

F. MIX EMPREENDITTENTOS LTDA ferreiraproducaoeeventos@hotmail.com
CPFICNPJ hscrlção Munlclpal . Inscrlção Estadual slmples Naclonal Incentlvador Cultural Fone/Fax

14.65r.898/000l-22 1188s293 Stm Não (83) 8g7s-o979
Endereço

Rua ¡ilarla Apareclda Carnelto, 328 Sala O3, Catolé - CEP| gE47O-367 - Camplna Grande - pB
ñoM¡ooR DE sERVrços

Nome/Razão Soclal

PREFEITURA MUNICIPAL DE RETIIIGIO
CPFICNPJ Inscrlção Municipal Inscrlção Estadual Fone/Fax E-mail

O9.O4a.976|OOO1-O9 secretariaculturaremigio@gmail.com
Endereço

4!Eì|IDAIOAQUIT] CAVALCANTE DE MORAIS,96, CEìÍTRO - CEpt S8,BIB-OOO - Ramlglo - PB
SERVIçO PRESTADO
9999 - OUTROS SËRV¡çOS CNAË: 9OO!9O2

DESCRTçÃO DOS SERVIçOS

lElE_lEt'¡:ç44nne*r.rnçÄo DA BANDA DE RENoME coNsAGRAçÃo NAcToNAL BANDA KARKARA cou nRneserurnçÃo No DrA tilo2lzoz3,pvll
AeRESENTAçAo EM IRAçA puBucA, NA FESTIVIDADES cARNAVALescns eo¡çÃo zoz¡.

INEXIBILIDAÞE NO INOOOOZ2O23
CoNTRATO No 00041/2023

ncÊrucn zzor,
/rr{ONTA CORRENTE 145-1
' 'IANCO STCREDI 748

CHAVE PIX CNPJ 14651898000172

RETENçöES FEDERAIS

Prs (R$)

o,oo
conNs (R$)

OrOO

rNss (.Rg)

oroo

,rR (R$)

o,oo
csLL (R$)

O,OO

Outras Retenções (R$)

o,oo
VALORES

Valor dos Servlços (Rg)

30.OOO,OO
ISS (R$)

*{.{31.{.{.

Deduçõ€s (RS)

OrOO

ISS Retldo (R$)

*1.:lrl.**

Desconto Incondiclonado (R$)

O,O0
Desconto Condlclonado (R$)

OrOO

Base de Cálculo (Rg)

*t3 *:13 d3 {3

valor Lfquldo (R$)

30.OOO,OO

Alfquota (o/o)

5,OOOO
vålor Tot¡l dâ Notå (R$)

3O.OOO,OO
OUTRAS INFORMAçõES
Estä NFS-e é ðutodeclaratórla.
Optðnte do Slmples Naclonal.
substitui nota 202300000000045 de L6lo2l2023

Visual¡zado emi 17 | O2/2O23 10:25: 53
Para vâlldação destå NFSe acesse: http://camplnâgrandepb.weblss.com.brlextemo/nfse/valldar
qsta NFS-e fol emltlda cem respaldo no Decreto no 4,385 de 09 de Janelro de 2019.

.t. .i'.i,,.-.,/ ¿4,

('
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Estado da Paraíba

Prefeitura do Município de Camalaú
Gabinete do Chefe do Poder Executivo

Advocacla e Assessoria Jurfdlca
Rua Nominando Firmo, n.o. 56, Centro - CEP 58530-000, Cel (87) 99910-6981, e-maih advooados@camalau.ob.sov.br

Processo em Referência n.o: 00038/2023
Origem: Comissão Permanente de Licitação
Modalidad e= I nexigibilidade 00U A2023
Obieto: Contratação dos seryrços de apresentação a¡tlstica do ramo musícal da
banda nKarkará", para apresentação em praça p(tblica no dia 14 de julho de 2023,
durante a tradicionalfesta de São Pedro no Distrito de Pindurão.
Anexos: Minuta do respectivo contrato

PARECER

Recebi hoje;

Vistos etc.

Trata-se de procedimento administrativo de natureza licitatória, na modalidade

atípica de justificativa de lnexigibilidade de licitação, que objetiva a contratação dos

serviços de apresentação artística do ramo musical da banda "Karkará", para

apresentação em praça pública no dia 14 dejulho de 2A23, durante a tradicionalfesta

de Säo Pedro no Distrito de Pindurão, conforme informações e especificaçöes

consignadas no Termo de Referência.

Foi eleito o procedimento na modalidade atípica de inexigibilidade de licitação.

Os autos foram formalizados e instruídos, dentre outros, com os seguintes

documentos, e enviados para esta Assessoria na forma estabelecida na Lei n.o.

14.13312021 e no Decreto Municipal n.o. n.o. 22012022, de 1911012022:

- Solicitaçäo da contratação;

- Termo de Referência e Justificativa da necessidade da contrataçäo;

- Certidão de Disponibilidade Orçamentária;

- Autorizaçäo da Autoridade Competente;

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 3AA4.8DEB.52B1.EE7A.F60E.46F1.C24D.56A0. 
Análise jurídica da contratação. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:29. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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- Termo de Autuação do Processo;

- Minuta do respectivo contrato.

É o relato, passo a opinar

Trata-se de procedimento licitatório que tem sua motivação em hipótese de

contratação direta em função de situaçäo caracterizadora de inexigibilidade de

licitaçäo.

Quanto ao mérito, de início, necessário salientar que a presente manifestação

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam nos autos do processo

administrativo até a presente data, notadamente os elementos constantes na minuta

do futuro contrato. Destarte, incumbe a este órgão prestar consultoria sob o prisma

estritamente jurídico, não lhe competindo adentrar à conveniência e à oportunidade

dos atos praticados no âmbito da Administração Municipal, nem analisar aspectos de

natureza em inentemente técn ica ou ad m in istrativa.

Assim, a análise do presente parecer é restrita aos paramentos determinados

pela Lei no 14.13312021.

Quanto à contratiação direta pretendida, na hipótese de inexigibilidade de

licitação, é perfeitamente possível, eis que encontra fundamento legal no artigo 74 da

Lei n.o. 14.13312021, vejamos:

Art.74. É inexigível a licitaçäo quando inviável a competição, em
especial nos casos de:
ll - Contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por
meio de empresário exclusivo, desde que consagrado pela crítica
especializada ou pela opinião pública;

O artigo supracitado, estabelece a princípio que a licitaçäo será inexigível

sempre que a competição for impossível. Contudo as hipóteses dispostas na lei não

são taxativas, mas meramente exemplificativas. Mesmo que as circunstâncias não

estejam dispostas expressamente no texto legal, a licitação será inexigívelquando for

a,

inviável a realização de competição entre interessados

o €+

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 3AA4.8DEB.52B1.EE7A.F60E.46F1.C24D.56A0. 
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Desta forma, pode-se constatar que a contrataçäo direta de artistas no âmbito

da administração pública é possfvel, mesmo diante da existência de certo subjetivismo

na escolha do artista ou da banda.

Ademais, nas contratações diretas a Lei exige que o contrato somente seja

celebrado após a observância das etapas do procedimento cuja instruçäo mínima está

contida no artigo 72 da Lei n.o. 14.13312021.

Neste sentido, considerando os elementos constantes do processo

administrativo até o presente momento, e nos elementos lançados na Minuta

Contratual de fls. 20123, podemos observar que os mesmos contemplam todos os

requisitos estabelecidos no artigo 74, inciso ll, da Lei n.'.14.13312021.

Assim sendo, aprovo os termos da minuta contratual elaborada no

procedimento em tela.

É o parecer, respeitados os juízos divergentes.

Camalaú (PB), em 31 de maio de 2023.

EMERSON DARIO

frn

coRRErA il,iiåi$|;*"^
LIMA:82631522¡100 ùdc20230t.3rG24o5{i'@

Emerson Dario CorreÍa Lima
Advogado Contratado

OAB/PB 9434
(Assinado Eletronicamente conforme

Decreto Mu nicipal n.o . 220 I 2022, de 19 I I 0 I 2022).

J& r.
o
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

GABINETE DO PREFEITO

Camalaú - PB, 02 de Junho de2023

AUTORTZAçÃ.O

O PREFEITO INTERINO DO MT.JNICÍPIO DE CAMALAÚ, ESTADO DA PARAÍBA, NO USO

de suas atribuições legais,

RESOLVE:

AUTORIZAR a lavratura do respectivo contrato decorrente da Inexigibilidade no IN0001212023,
que objetiva: Contratação da atraçào artística musical "BAI\DA KARKARÁ" PARA SE
APRESENTAR EM PRAçA PÚBLICA, NA TRADICIONAL FESTA DE 'SÄO PEDRO DO
DISTRTTO DE PINDURÃO", NO DrA 14 DE JULHO DE 2023.

Publique-se e cumpra-se.

4

UBIRAJARA Assinado de forma digltal
DOT UBIRAJARA ANTONIO

ANTONIO PEREIRA þ¡nsnn

MARIANO:033060 MARlANoo330608843e

8843e i;'!!#:3i,33''

UBIRAJARA ANTôÑiô PEREIRA MARIANO
Prefeito

*:'lì[

{
Fl-s.

71 o

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 518B.2B19.04BD.BF57.F61E.EE74.2501.2A08. 
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CAMALAÚ

Camalaú - PB, 01 de Junho de2023.

EXPOSTçÄO Un MOTMS N" IN00012t2023

1.0. DO OBJETTVO
Tem a presente exposição de motivos o objetivo de esclarecer, em consonância com a legislação vigente,
as razões da singularidade da seguinte despesa: Conhatação da atração artística musical: "Contrataçâo da
atração artística musical ''BAllI)A KARKARÁ'' PARA SE APRESENTAR EM PRAçA PÚBLICA,
NA TRADICIONAL FESTA DE "SÃO PEDRO DO DISTRITO DE PINDURÃO'" NO DIA 14 DE
JULHO DB2O23.

2.0 - DA NECESSTDADE DA CONTRATAÇÃO
2.1. Tradicionalmente, todos os anos, nesse período, nós celebramos a festa acima destacada, ocasião em
que o Município oferece uma grande festa para a população, com muita alegria e diversão. Por um lado,
sabemos das necessìdades e dos reclames da população de nossa cidade, mas, de outro, também temos
ciência de que adataem questão é esperada com bastante ansiedade por uma parcela considerável de nossa
população, que tanto luta diariamente para obter o seu sustento e não tem muitos momentos de lazst, até
por Camalaú se encontrar em uma região pobre e com poucas opgões de divertimento. Assim sendo,
buscamos realizar um breve levantamento dos artistas musicais que fossem de bom agrado do povo de
Camalaú e quais desses estariam dentro das possibilidades econômicas da Administração Municipal, de
modo que os serviços públicos essenciais, notadamente os ligados àç áreas de saúde e educação, e as demais
ações governamentais não fossem prejudicadas sob qualquer aspecto

3.0 - DAS RAZÕES DA ESCOLHA
3.1. A Secretaria Munìcipal de Cultura, Esporte, Lazq e Turismo, visando fortalecer a cultura, turismo e
economia local promove a rcalização do evento "Festa de São Pedro do Distrito de Pindurão" com
participação de artistas de renome regional. Realizou-se ampla pesquisa com diversos artistas também
reconhecidos regionalmente para abrilhantar o evento que estariam, previamente, em igualdade de
reconhecimento.
3.2.Diante da análise, concluiu-se que a atração artística "BANDA KARKARÁ' detém notória influência
artística entre o público, convergindo com a proposta do evento, que se destaca por ser um evento que reúne
a audiência das regiões circunvizinhas e que procura potencializar vínculos comunitários e fortalecer a
culturao turismo e economia.
3.3. Assim, a af:açäo artística, "BANDA KARKARÁ", é bastante conhecida em nosso município e
reconhecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de shows
artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

4.0 - DA JUSTIFICATM DO PREÇO
4.1.O valor apresent¿do paraarcalização do show artístico, está dentro dos preços praticados no mercado,
como pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores rcalizado em outros Municípios
vizinhos, ou do mesmo porte.
4.2.O valor total de R$30.000r00 (Trinta mil reais) pela apresentação dos serviços de show artístico de
renome regional: "BANDA KARKARÁ", a ser realizadano dia 14 Julho de 2023, na Sede do Município
de Camalaú é condizente com o praticado no mercado regional e muito abaixo se

bandas da mesma qualidade. o+',
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5.0 . DO F'UNDAMENTO LEGAL
5'1'Ente¡de-se que a regra da obrigatoriedade da licitação não é absoluta, contemplando exceções, que aprópria legislação enumera. Portanto a contratagão em óomento poderá sei acoberøda por Inexigiuiriãø"
de Licitaçã0, nos term0s do inciso II do artigo iq ¿alei Federai n.o.14.13312021, de 10 de abril de202l
c/c Decreto do Executivo Municipal n.'219.2022, de 19 de outubro de 2022e suas alterações posteriores,

uArt' 74. É, inexigível a licitação quando inviøvet a competição, em especial nos cqsos de,,:

"II - contratação de profissional do setor artístico, diretamente ou por meio de empresárioexclusívo, desde que consagrado pela crítìca especializoda ou pela'opinião pública,,.

6.0 . DA CONCLUSAO
6'l'A concretização da referida contratação poderia ocoffer com a aprovação de Vossa Excelência doprocesso em apreço, o qual está devidamente instruído com a documentação pertinenteo inclusive a minuta
do respectivo contrato.

Atenciosamente,

VA SOUZA
Municipal de Cultura

ô,

tô

ê Ç
Ð

a,

FLS.
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ESTADO DA PARAÍBA
PREF'EITURA MT]MCIPAL DE CAMALAIT

TERMO DE REFERÊNCIA POR INEXIGIBILIDADE

1. OBJtrTO
1.1. O presente Termo de Referência tem por objetivo a Contratação da atração artística musical
Contrataçãoda atraçãoartlstica musical "BAI\DÄKARKARÁ'' PARASE APRESENTAREMpRAçÄ
PUBLICA, NA TRÄDICIONAL F.ESTA DE *SÃO PEDRO Do DISTRITO DE PINDURÃO'', No DIA
14 DE JULI{O Dß,2023.

1.2. Este tenno possui o detalhamento da contratração, bem como apresenta dados que ratificam as
escolhas do fornecedor e os preços a serem pagos pela execugão das apresentações do Show musical
ora aventado.

2. JUSTIFICATIVA
2.1. A"Festa de São Pedro do Distrito de Pìndurão" se baseia na proposta de fortalecimento de vínculos
comunitarios da cultura e tradição local além de impulsionar o turismo e economia local, sendo
ferramenta de grande alcance, visto que o público se identifica com aaü:ação .'BANDA KARKARÁ", uma
vez que o mesmo tem notória aceitação,reconhecimento regional e além disso apresentação condizente
com a modalidade do evento.

3. DAS RAZÕES DE ESCOLHA DA BANDA
3.1. A Secretaria Municipal de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo, visando fortalecer a cultura, turismo
e economia local promove arealização do evento "Festa de São Pedro do Distrito de Pindurão"o com
participação de artistas de renome regional. Realizou-se ampla pesquisa com diversos artistas também
reconhecidos regionalmente para abrilhantar o evento que estariam, previamente, em igualdade de
reconhecimento.

3.2. Diante da análise, concluiu-se que a artista "BANDA KARKARÁ" detém notória influência artística
entre o público, convergindo com a proposta do evento, que se destaca por ser um evento que reúne a
audiência das regiões circunvìzinhas e que procura potencializar vínculos comunit¿ários e fort¿lecer a
culfura, furismo e economia.

3.3. Assim, a atração artística, "BANDA KARKARÁ", é bastante conhecida em nosso município e
reconhecida por sua capacidade em animar multidões, possuindo larga experiência na condução de
shows artísticos para grandes plateias, sobretudo em praças públicas, agradando todo o público.

4. DO PREÇO.
4.1. O valor apresentado para a rcalização do show artístico, está dentro dos preços praticados no
mercado, como pode-se observar nas notas fiscais apresentadas de shows anteriores realizado em
outros Municípios vizinhos, ou do mesmo porte.
4.2. O valor total de R!$ 30.000,00 (TRINTA mil reais) pela apresentação dos serviços de show
artístico de renome regional: "BANDA KARKARÁ", a ser realizada no dia 14 DE JULHO ÐE2O23,na Sede
do Distrito de Pindurão, Camalaú-PB, é condizente com o praticado no mercado regional e muito
abaixo se comparaffnos com outras bandas da mesma qualidade.

s. Do REGIME DE EXECUÇAO E DO PRAZO
5.1. As despesas com alimentação, estadia, transporte, montagem e desmontagem dos
correrá por conta da Contratada.

*¡ie
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5.2. Os equipamentos e instrumentos que serão utilizados na apresentação musical deverão ser de
primeira qualidade, sua instalação e manuseio deverão ser realizados por pessoal altamente capacitado.
5.3. Os serviços referidos são inerentes à função do CONTRATADO, que, portanto, não poderá
transferir sua execuçäo para outrem.
5.4. O prazo para execução do show musical é de 0l (um) dia referente a data da Contratação da atração
artlst¡ca musical "BANDA KARKARÁ" PARASEAPRESENTAR EM PRAçA ptJBLrcA, NATRADTC¡ONATFESTA DE

"SÂO PEDRo Do DISTRITo DE PINDURÃo,,, No DIA 14 DEJUtHo DE 2023.
5.5. O show musical deverá ter duração mínima de 02 (duas) horas.

6. DA FTSCALTZAÇÃO
6.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuições de Gestor e Fiscal do contrato,
nos termos do Art. ll7, daLei 14.133121, especialmente para acompanhar e fiscalizar a sua execuçãoo
respectivamente, pemitida a contratação de terceiros para assistência e subsídio de informações
pertinentes a essas atribuições.

7. INADIMPLEMENTO E PENALIDADES
7.1.O Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei l4.l33l2l e seño aplicadas, na form4
condições, regrÍN, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as
seguintes sanções: a - advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa
à inexecução parcial do contrato, quando não se justificar a imposigão de penalidade mais grave; b -
multa de mora de 0,5Vo (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o valor do conffato, por dia de
atraso injustificado na execução do objeto da conüatação; c - multa de l0o/o (dez por cento) sobre o
valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no referido Art. 155; d -
impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao responsável pelas infrações
administrativas previstas nos incisos II, ilI,IV, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não
se justificar a imposição de penalidade mais grave; e - declaragão de inidoneidade para licitar ou
contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo
de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX,
X, XI e XII do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos
incisos II, ilI, IV, V, W e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade
mais grave que a sanção referida no $ 4o do referido Art. 156; f - aplicação cumulada de outras sanções
previstas na Lei 14.133121.
7.2,5e o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a
comunicação ao Contratado, seráautomaticamente descontado daprimeiraparcela dopagamento a que
o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1o/o (um por cento) ao mês, ou, quando
for o casoo cobrado judicialmente.

8. DOS SERYIÇOS E VALORES DE REFERÊNCIA

.1,

O 04
Fì

('

t

DrscRrMrNAÇÃo UI\¡-IDADE QUANTIDADE P.UI\NTÁRIO
P.

TOTAL

0l

Contratação da atração artíst¡ca
MUS¡CAI ..BANDA KARKARÁ'' PARA SE

APRESENTAR EM PRAçA PIJBLICA, NA

TRADICIONAT FESTA DE "SÃO PEDRO

DO D|STR|TO DE PTNDURÃO., NO DtA

¡.4 DE JUTHO DE2O2?.

sHow 01 30.000,00 30.000,00

Total: 30.000,00

8.1. O valor estimado para esta contratação será de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais).

å'
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9.0.DAS OBRIGAÇOES nO CONTRATANTE
9.l.Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente rcalizado, de acordo com as
cláusulas do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis.

9.2.Proporcionar ao Conhat¿do todos os meios necessários para afiel execuçäo do objeto da presente
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste.
9.3.Notificar o Confatado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos
ou serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas
responsabilidades pactuadas e preceitos legais.
9.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. I 15 a I23 da
Lei l4.l33l2l

10.0.DAS OBRIGAçÕES UO CONTRATADO
l0.l.Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributriria
e trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer títuIo, perante
seus fornecedores ou terceiros emrazão da execução do objeto contratado.
10.2.Substituir, arcando com as despesas decorrentes, os materiais ou serviços que apresentarem
defeitos, alterações, imperfeições ou quaisquer irregularidades discrepantes às exigências do
instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente após o recebimento ou pagamento.
10.3.Não transferir a oufem, no todo ou em parte, o objeto da conüatação, salvo mediante prévia e
expressa autorização do Contatante.
l0.4.Mantero durante a vigência do contrato ou outros instrumentos hábeis, em compatibilidade com
as obrigações assumidas, todas as condições de regularidade e qualifïcação exigidas no respectivo
processo de contratação direta por Dispensa de Licitação, conforme o caso, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado.
l0.5.Emitir Nota Fiscal correspondente à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a
documentação de regularidade e qualificação exigidas quando da instrução do referido processo de
contratação direta.
l0.6.Execut¿r todas as obrigações assumidas sempre com observãncia a melhor técnica vigente,
enquadrando-se, rigorosamente, dentro dos preceitos legais, norrnas e especifîcações técnicas
correspondentes.
10.7.Observar, em compatibilidade com o objeto da contração, as disposições dos Arts. 115 a 123 da
Lei 14.133/21.

10.2. Obrigações dos serviços
I - Executar os servigos objeto do contrato dentro dos prazos e horários previstos no referido Contrato;
II - Responsabilizar-se pela apresentação dos shows musicais que ocorrerá nas datas e hor¿ários
estabelecidos pelo Município;
III - Responsabilizar-se pelas despesas com estadia e alimentação da equipe de apoio e dos músicos
que estarão se apresentando no evento;
IV - Respeitar e atender as leis federais e municipais aplicáveis a aludida prestação de serviço
avençada, bem como a satisfazer, por sua conta, quaisquer exigências legaìs decorrentes da execução
dos serviços:
V - Arcar com multas e penalidades sob sua responsabilidade, originadas do presente Contrato:
VI - Se for o caso, disponibilizar, sempre que solicitado pela CONTRATANTE, os documentos
comprobatórios da situagão de regularidade.
VII - Dar ciência ao administrador responsável pelo presente contrato, imediatamente e por escrito,
sobre qualquer anonnalidade, ilicitude ou problema que tomar conhecimento;
VIII - Tratar, por meio dos seus sócios, proposto ou funcionários, com respeito e urbanidade o quadro
funcional da CONTRATANTE, bem como os visitantes de demaisprestadores de serviços contratados;
IX - Fornecer previamente rider técnico de som, iluminação e de camarim;
X - Passar e testar som e iluminação antes da apresentação, informando, de imediato,
anomalia ou desconformidade constatada;
XI - Respeitar a ordem sequencial da grade de programação; -(LXII - Responsabilizar - se pelas despesas que envolvam deslocamentos þassagens, translado,
estadias (diárias, alimentação, etc.) dos artistas e equipes:
XIII - Permitir, desde que comunicado previamente pela CONTRATANTE, a presença de
no palco durante arealização do show;

CJ
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IX Permitir o registro audiovisual da apresentaçäo para eventual prestação de contas, não sendo
permitida a vinculação do material sem prévio acordo entre as partes;

11.0 DA DOTÄÇÃO ORÇÄMENTÁRIA e DA VIGENCIÄ, DO CONTRATO:
11.1 As despesas deconentes do presente contrato correrão por conta dos Recursos Próprios do
Município na seguintes Dotações Orçamentarias do exercício de 2023:
O2.OO8-DPT'MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURISMO
02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO

12.0 DA HABTLTTAÇÃO
12.1. Para habilitação de licitante pessoa física, serÍio exigidos, exclusivamente, os seguintes
documentos:
a) cópia da carteira de identidade;
b) cópia do CPF;
c) cópia do comprovante de residência atualizado;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, através da
CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL expedido pela Secretaria da Fazenda Estadual.
e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, através de
CERTIDÃO NEGATIVA OU POSITIVA CoM EFEITOS DE NEGATIVA DE oÉnlTos FISCAIS,
expedida pela Secretaria da Fazenda Municipal.
f) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de CERTIDÃO NBCATIVA OU
POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRTBUTOS
FEDERAIS g À DÍVIDA ATIVA DA UNIÄO expedida pela Secretaria da Receita Federal,
abrangendo inclusive as contribuigões sociais previstas nas alíneas ''aL') a '3d" do parágrafo único do
artigo l1 daLei Federal no.8.2l2ll99I.
g) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho,
aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de lo de maio de 1943.
h) Prova de Inscrição/Registro dos Músicos no Ministério do Trabalho (SE HOUVER); e) Carteira de
Músicos dos artistaýcantores (SE HOVER);
i) Release do artist¿;

12.2. A Habilitação Jurídica será comprovada mediante a apresentação:
a) Para Empresas Individuais: Declaração de constituição registrada na Junta Comercial
acompanhada das respectivas alterações, quando houver;
b) Para Sociedade Empresária: Ato constitutivo, ou contrato social em vigor, e deverá estar
devidamente consolidado e acompanhado das posteriores alterações, se houver (Lei Federaln" ll.l27,
de 28 dejunho de 2005).
c) Cédula de identidade dos sócios, diretor e/ou empresário individual;

12.3. A Regularidade Fiscal e trabalhista será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:
a) Prova e inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;
b) Prova de regularidade fïscal perante a Fazenda Nacional efetuada por meio da Certidão Conjunta da
Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e da Procuradoria Geral da FazendaNacional (PGFN),
referente a todos os créditos tributarios federais e à Dívida Ativa da União (DAII) por elas
administrados, inclusive as Contribuições sociais previstas nas alíneas rrarr, 

'rbtr e "c" do parágrafo único
do art, 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991, expedida nos termos da Port¿ria Conjunta
RFB/PGFN no 1.751, de2 de outubro de20l4.;
c) Certidão de Regularidade com aFazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante;
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, comprovada aüavés de Certidão de

Regularidade Fiscal Municipal emitida pela Prefeitura Municipal do domicílio ou sede da liciønte;
e) Certidão de Regularidade Fiscal com o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FG
f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, nos termos do título VII-A, da
das Leis do Trabalho. c
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13.4. A Qualificação Econômico-Financeira será comprovada mediante a apresentação dos
seguintes documentos:

a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do
licitante, que abarque processos fisicos e eletrônicos, ressalvada a hipótese do item "a1", com data de

expedição ou revalidação dos últimos 30 (trinta) dias anteriores à data de realização da liciøção, caso
o documento não consigne prazo de validade.
b) Declaração de que não utiliza, direta ou indiretamente, mão de obra de menores conforme as

disposições contidas no art. 7, XXXIII da Constituição Federal de 1988, de acordo com o modelo do
ANEXO, assinada por sócio, dirigente, proprietirio ou procurador da licitante, com o número da
identidade do declarante.

14.0. DAS CONDrçÕES DE PAGAMENTO
14.1. O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e
procedimentos adotados, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 daLei I4.I33l2l:
14.2. O conüatante pagarâao contratado o valor de R$ 30.000,00 (trint¿ mil reais), pela Contrataçäo da

atração artística musical "BANDA KARKARÁ" PARA SE APRESENTAR EM PRAçA PÚBLICA NA TRADICIONAI

FESTA DE "SÃO PEDRO DO D|STR|TO DE PTNDURÃO', NO DtA 14 DE JUTHO DE 2023. o Pagamento será

efetuado após execução total do serviço ora contratado, através de transferência bancária em conta
corrente indicada pela contratada.

Camalau (PB), em 29 de Maio de2023

ALDO
Secretario Municipal de Cultura

.,i r, ., ,

o
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F[{ANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMA|ÁÚ
SECRETARTA MUNTCTPAT DE F|NANçAS

cERilDÃO DE DTSPONTB|HDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de 16 de novembrc de2022, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exerclcio Financeiro do ano de 2023,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
;da Contratação da atração artística musical 'IBANDA KARKARÁ" PARA SE
APRESENTAR EM PRAÇA PÚBLICA, NA TRADTCTONAL X'ESTA DE "S^ÃO
PEDRO DO DTSTRITO DE PrNDUR.Ã,O", NO DIA 14 DE JULHO DE 2023, na
seguinte rubrica:

Oz.OO8-DPTO MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISiIO
02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DO TURTSMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrcos DE TERcEtRos-pEssoA JURtDtcA
500

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 30 de Maio de2023.

$MÃO BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

ñt

¿{* (}
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 11:29:46 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62057/23 da subcategoria Licitações , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Jurisdicionado: Prefeitura Municipal de Camalaú
Número da Licitação: 00012/2023
Órgão de Publicação: Jornal Oficial do Município
Data de Homologação: 02/06/2023
Responsável pela Homologação: Prefeitura Municipal de Camalaú
Modalidade: Inexigibilidade (Lei Nº 14.133/2021)
Tipo do Objeto: Compras e Serviços
Tipo de Compra ou Serviço: Outros
Valor: R$ 30.000,00
Fontes de Recursos: Recursos não Vinculados de Impostos (500).
Objeto: Contratação da atração artística musical BANDA KARKARÁ PARA SE APRESENTAR EM PRAÇA
PÚBLICA, NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO DO DISTRITO DE PINDURÃO, NO DIA 14 DE JULHO DE
2023
Utilizou prerrogativas da Lei 13.979/2020 (COVID-19)?: Não

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não
Proposta 1 - Valor da Proposta: R$ 30.000,00
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (Nome): F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA
Proposta 1 - Proponente Pessoa Jurídica (CNPJ): 14.651.898/0001-72
Proposta 1 - Situação: Vencedora

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Análise jurídica da contratação Sim 3aa48deb52b1ee7af60e46f1c24d56a0

Autorização da autoridade competente Sim 518b2b1904bdbf57f61eee7425012a08

Estimativa da despesa Não

Estudo Técnico Preliminar Não

Formalização de demanda Não

Justificativa de preço Sim 943e033cdc2053d94e10b9679564156b

Justificativa para a escolha do contratado Sim ed544ce1c69d7ba6ec846bb3c0dd347b

Previsão Orçamentária Sim 311d23062a02811655c6337445424fa7

Proposta 1 - Proposta e Anexos - F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA Sim 6512a4f63ac8ebb37154a9269e71d4ff

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: AADD.050B.53D9.70AB.B36D.3B28.218B.8182. 
RECIBO PROTOCOLO. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:29. Responsável: tramita.
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João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: AADD.050B.53D9.70AB.B36D.3B28.218B.8182. 
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ESTADO DA PARAfBA
PRE,FEITURA MUNICIPAL DE CAMALAÚ

C ONTRATO No : 00039 I 2023-CPL
INDilGIBILIDADE N" INOOO12/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" OOO38/2023

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA
MLINICIPAL DE CAMALAÚ e F.MIX EMPREENDIMENTOS LTDA,
PARA EXECUÇÄ,O DE SERVIÇO CONFORME DISCRIMINADO NESTE
INSTRUMENTO, NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Camalaú - Rua Nominando Firmo,
56 - Centro ' Camalaú - PB, CNPJ n" 09.073.271.1000L-41, neste ato representada pelo Prefeito Ubirajara
Antônio Pereira Mariano, Brasileiro, Solteiro, Músico, residente e domiciliado na Avenida São José, SN - Casa
- Centro - Camalaú - PB, CPF n" 033.060.884-39, Carteira de Identidade n" 2470752 SSPIPB, doravante
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado F.MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - CNPJ no
14.651.898/0001-72, com endereço na Rua Maria Aparecida Cameiro, 310, Catolé, Campina Grande-PB, CEP:
58.410-367, representado por FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, doravante simplesmente
CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se regerá pelas cláusulas
e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA . DOS FUNDAMENTOS:
Este contrato decorre da Inexigibilidade n.' 0001212023, processada nos termos inciso II do artigo 74 daLei
Federal n.o. 14.13312021, de 1o de abril de 2021c/c Decreto do Executivo Municipal n! 21912022, de 19 de
outubro de2022 e suas alterações posteriores, às quais os confratantes estão sujeitos como úambém às cláusulas
deste conûato.

CLÁ.USULA SEGUNDA . DO OBJETO:
O presente Contrato, cuja lavratura foi devidamente autonzada, tem por objeto: Contratação da atração
artlstica musical "BAI\DA KARKAR4." PARA SE APRESENTAR EM PRAÇA PÚBLICA NA
TRADICTONAL FESTA DE "SÄ,O PEDRO DO DISTRTTO DE PTNDURÃO", NO DIA 14 DE JITLHO DE
2023.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste
proposta apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de Inexigibilidade n"
instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do
independente de transcrição.

cL,Á.usuLA TERCETRA - Do vALoR E pREÇos:
O valor total deste contrato com base no preço proposto, oriundo de média de valores de

ÇIFt-s.

contrato,

L

shows
assemelhados, em outros entes, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL REAIS), cujos custos estão abaixo
Despesas com transporte:R$2.500,00; Despesas com alimentação:R$1.200,00; IRPJ(7,9):R$2.390,00;
Cofins(3%):R$900,00; CSLL(2,95%):R$750,00; PIS(0,65):R$195,00; ISS(57o):R$1.500,00; Cachê
liquido:R$20.565,00

1 30.000,00

Documento assinado dig¡talmente

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS
Data; 02106/2023 10;12:58-0300
Verif ique em htÞs://validar.itl.gov.br

cÓDIG0 DISCRIMINAçÃO P.UNITÁRIO
P.

TOTAL

1

Contratação da atraçäo artística musical
IIBA¡IDA KARKARÁ'' PARA SE
aPRESENTAR EM PRAÇA rÚnlrcl,
NA TRADICIONAL FESTA DE "SÃO
PEDRO DO DISTRITO DE

SHOV/

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 8CF5.4567.22BF.03F4.1A36.E583.9540.F418. 
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" 
NO DIA 14 DE

2023

Total:

CLÁ.USULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITo:
Os preços conhatados são fxos e irreajustráveis no prazo de um ano.
Denfro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação do Confratado, os preços poderão sofrer reajuste
após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-
se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a
ocorrência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será cont¿do a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagaút ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocoffer.
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o defìnitivo.
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equillbrio econômico-financei¡o, quando for o caso,
será de até I (um) mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível
ou previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts 124 a 136, da Lei l4.l33l2l

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
02.008-DPT'MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER E TURTSMO
02008.13.695JAß.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO TT'RISMO E CULTT]RA
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JT]RIDICÄ 5OO

CLÁUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:
O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância as nonnas e procedimentos adotados
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. I41 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira: Para
ocorrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento.

CLÁ,USULA sÉTIMA - Dos PRAzos E DA vIcÊucI,I:
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.13312I, estão abaixo indicados:
a - lnício: Dia 14.07.2023;
A vigência do presente contrato será determinada: Até 90 dias, considerada da data de sua
ser pronogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 1t4, daLei 14.133/21.

cLÁusuLA orrlvA - DAs oBRrcAÇÕns no GoNTRATANTE:
a - Efetuar o pagamento relativo a execução do serviço efetivamenterealaado, de acordo com as

cláusulas do presente contrato;
b - Proporcionar ao Contrat¿do todos os meios necessários para a fiel execução do serviço contratado;
c - Notificar o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exercendo a

mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Conhatado de suas responsabilidades contratuais e
legais;
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmente para acompanhar e ftscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de informações pertinentes a essas atribuições;
e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 da Lei
14.t33tzr.

Ft..s.

Documento ass¡nado d¡g¡talmente

FRANCINILDO FERREIRA OOS SANTOS
Data; 02106/2023 10i12:58-0300
Ver¡fique em https://val¡dar.iti.gov.br

+3

gouh
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cL^A,UsuLA NONA - DAs oBRrcAÇors no CONTRATADO:
a - Executar devidamente o serviço descrito na Cláusula correspondente do presente contato, dentro dos
melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o r¿¡mo de atividade relacionada ao objeto contratual, com
observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributfina e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer tífulo, perante seus
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o
represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados;
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do conhato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a ñscalização ou o
acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Não ceder, transferir ou subconhatar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento
e a devida attonzaçio expressa do Contatante;
g - Manter, durante avigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições
de regularidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação direta, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado;
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiênciç par. reabilitado da Previdência
Social ou para aprendu, bem como as reservas de cargos previstas em outras nonruis específicas, ao longo de
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste conftato, as disposições dos Arts. I 15 a 123 da Lei
14.t33/2r.
j. Todas as despesas de execução da referida contratação correrão por conta do conúatado, sem nenhum ônus
para o contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA ALTERAÇAo E EXTINÇÃo:
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. I24 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts.
137 a139, todos daLeil4.l33l2|
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, daLei 14.133121, o Contratado será
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nos serviços, de
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões
celebrado entre os contratantes. q

CLÁUSULA DÉcIMA PRIMEIRA. Do REcEBIMENTo:
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações

F

procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão,
disposições do Art. I40, daLei 14.133/21.

ås
t

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes,
verificado o cumprimento das exigências de caúúer técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinaturapelas partes, apenas
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamentejustificados.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES:
O Contratado será responsabilizado administrativamenten facultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas

infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, regras, prazos e

procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a - advertência
aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do contrato, quando não

se justificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5o/o (zero vírgula cinco por cento)
aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da contratação; c -
multa de l0% (dezpor cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações administrativas previstas no
referido Art. 155; d - impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anr Documentoassinadodis¡tarmente rfrações

qoubr 5ffi,Ï'."",,?5 ïlÏ,''ff0?1o"on'o'
- Verif¡queem htÞs://vãl¡dar.iti.gov.br

¿ô
4{,i'

rr
c

(.

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 8CF5.4567.22BF.03F4.1A36.E583.9540.F418. 
Contrato ou instrumento equivalente. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

22

22



.Âl

ô'

administativas previstas nos incisos II, ilI, [V, V, VI e VII do caput do referido Art. 155, quando não se justificar
a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao

responsável pelas infrações adminishativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do referido Art.
155, bem como pelas infrações adminishativas previstas nos incisos I[, ilI, IV, V, VI e VII do caput do mesmo
artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no $ 4'do referido Arl 156;
f - aplicação cumulada de ouftas sanções previstas na Lei t4.13312I.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado daprimeiraparcela do pagamento a que o Contratado vier afazer
jus, acrescido de juros moratórios de l%o (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

cLÁusuLA nÉcrpra TERcETRA - DA coMpENSAÇÃo FTNANCETRA:
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha
concorrido de alguma forma para o atrasoo será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite
fixada p¿¡ra o pagamento até a óata correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios
devidos emmzio do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N x VP
xl,onde:EM:encargosmoratórios;N=númerodediasentreadataprevistaprÌraopagamentoe¿doefetivo
pagamento;VP=valordaparcelaaserpaga;eI:lndicedecompensaçãofinanceira,assimapurado:¡=(TX
+ 100) + 365, sendo TX : percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a

compensação fmanceira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, senâ adotado,
em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

cLÁusuLA DÉcrMA eUARTA - Do FoRo:
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Monteiro.

E, por estarem de pleno acordo, foi lawado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas
partes e por duas testemunhas.

Camalaú -P8,02 de Junho de2023

PELO CONTRATANTE

UBIRAJARA ANTONIO
PEREIRA

Assinado de foma digital por
UBIRA'ARA ANTONIO PEREIRA

MARIANO:03306088439

MARIANO:g3306089439 DadÕs: 2023.06.02 08:38:13
-03'00'

UNN¡.¡¿.NA ¡NTôNIO PEREIRA MARIANO
Prefeito
033.060.884-39

PELO CONTRATADO

goubr
Documento assinado digitalmente

FRANCINILDO FERREIRA OOS SANTOS
Datã; 02/06/2023 10:12:58-0300
Ver¡f ¡qu€ em https://validar.iti.gov.br

F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA
14.6s1.898/0001-72
FRANCINILDO FERREIRA DOS SAI\TOS
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Ft-s.
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Boletim Oficial Eletrônico
Criodo pela Lei n " 120/93 de 28/10/93 Publìcado no Dlário Oficial do Estado em 20/01/94

Decreto Munic¡pal ns 113/2018 - Publicado no Boletim do de Comølaú em

PREFEITURA MuNtctPAL oe c¡ueleú

Avrso DE LrctrAçAo

PREGAo elerRôuco No oooog/2023

EsrADo oa pnnAse

PREFEITURA MUNtctPAL og cau¡tntl

EXTRATO DE CONTRATO

EsrADo oaplRllee
PREFEITURA MUNICIPAL oe cIuALnÚ

EXTRATO DE CONTRATO

OBJETO: Contratação dF atração artística 'NONATO NETO' PARA SE APRE-
SENTAR EM PRAÇA PÚBLIcA, NA cIDADE oe cnn¡RI.RtJ*PB, NAS FEsTI-
VIDADES DA FESTA DE SANTO ANTONIO 2023, NO DIA 11 DE JUNHO DE
2023. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação no lN000l0/2023.
oorRçAo: 02.009-Dpro MUNtctpAL DE CULTURA, Esponre LAZER E
TURISMO.O2OO8.1 3.695, 101 3,2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO
TURISMO E CULTURA.3.3,9O.39.OO.OO OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS-PESSOA JURIDI CA 500. VtOÊt,¡ C lR: atë 30 I 06 12023. PARTES CONTRA-

ESTADO DA ESTADO DA

PREFEITURA MUNtcrpAL pe cnmal-nú

EXTRATO DE CONTRATO

TANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 0003712023 - 01.06.23
-RIMART ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. O valor total deste con-
trato com base no preço proposto, oriundo de médiâ de valores de contratos
de shows assemelhados, em outros entes, é de R$ 30.000,00 (TRINTA MIL
REAIS), onde a composição dos custos é essa: lmpostos-R$ 1800,00-6%sim-
ples - Detalhamsnto do imposto abaixo:(IRPJ:0,24o/o;QSL:0,21o/o;CO-
Ff NS:0,77%;PlS:O,17 o/o:CPP :2,6%;lSS:2,01 %)

Torna público que fará realizar ahavés do Pregoeiro Oficial e Equipe de Apoio,
sediada na Rua Nominando Firmo, 56 - Centro - Camalaú - PB, pormeio do site
wwwportaldecompraspublicas.com.b¡ licitação modalidade Prégäo Elehônico,
do tipo menor preço, visando formar Sistema de Registro de Preços objeti-
vando contratações futuras, para: Registro de preços para futura e eveniual
aquisição de pneus, cåmaras e protetores, a fim de atender as demandas do
municfpio- Abertura da sessão prlblica: 09:00 horas do dia 16 de iunho de 2023.
lnfcio da fase de lances: 09:01 horas do dia 16 de Junho de 2023. Referência:
horário de Brasllia - DF, Recursos: previstos no orçamento vigente. Fundamen-
to legal; Decreto Federal no 7 .892113; Decreto Federal no 10.024119; e legisla-
ção pertinente, consideradas as alteraçöes posteriores das referidas normas.
lnformações: das 08:00 as 14:00 horas dos dias úteis, no endereço supracita-
do. Telefone: (83) 33021013. E-mail: cplcamalaulicita@gmail.com. Editál: www.
camalau.pb.gov.br; www.tce.pb.gov.br; www.portaldecompraspublicas.com.br.
'ñ Camalaú-PB,02dejunho de2}23

OBJETO: Gontratação da atração artlelica mueical "BANDA KARKARA"
PARA SE APRESENTAR EM PRACA PUBLICA. NA TRADICIONAL FESTA
DE "SÃO PEDRo DO DISTRITo DÉ HNDURÄofo, I.¡o DIA T¿ DE JULHo DE
2023,, FINDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação no 1N00011/2023.
DOTAÇAO: 02.008-DPTo MUNICIPAL DE CULTURA, ESPORTE LAZER E
TURISMO.O2OOS. 1 3.695.1 01 3.2026 - DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO
TURISMO E CULTURA.3,3,9O.39.OO.OO OUTROS SERVICOS DE TERCEI-
ROS.PESSOA J URI D ICA 5OO. VI GÊNCIA: AIé 1 4 I O8I 2023, PARTES CONTRA-
TANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 00039/2023 - 02.06.23
- F.MIX EMPREENDIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. O valor total deste con-
trato com base no preço proposto, or,undo de média de valores de contra-
tos de shows assemelhados, em outros entes, é de R$ 30.000,00 (TRINTA
MIL REAIS), cujos custos estão abaixo elencados: Despesas com trahsporte:
R$2.500,00; Despesas com alimentação: R$1.200,00; IRPJ(7,9):R$2.390,00;-
Gofins(37o):R$900,00; CSLL(2,95%):R$750,00; PIS(0,65):R$195,00; lS-
S(5olo):R$1 .500,00; Cachê liquido: R$20.565,00.
Ê'l,'

JEFERSON DOUGLAS DASILVA- Pregoeiro Oficial Empresário: R$3.300,00;
tação:R$850,00; Carro
chê:R$20.300,00.

Hospedagem:R$1.000,00; Diária de alimen-
executivo:R$550,00; Logfstica:R$2.200,00; Ca-

,t, l(

+6

OBJETO: Contratação da atragâo artística 'BONDE DO BRASIL' PARA SE
APRESENTAR EM-PRAÇA PÚ-BLICA, NA CIDADE DE CAMALAI'_PB, NAS
FESTIVIDADES DA FESTA DE SANTO ANTONIO 2023, NO DIA 10 DE
JUNHO DE 2023. FUNDAMENTO LEGAL: lnexigibilidade de Licitação no
1N00011/2023. DOTAçÃO: 02.008-DPTo MUNtCtpÀL DE CULTURA, EspOR-
TE LAZER E TURISMO.O2OO8.I3.695.1O,I3.2026 - DESENVOLVER AS ATI-
VIDADES DO TURISMO E CULTURA.3.3.9O.39,OO.OO OUTROS SERVICOS
DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO. VIGÊNCIA: AIé 3010612023. PAR-
TES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT No 0003812023
- 01.06.23 - BONDE DO BRASTL PROM'OçÕES E ED|çOES MUS|CA|S LT-
DA-ME - R$ 60.000,00. O valor total deste contrato com base no preço pro-
posto, oriundo de média de valores de contratos de shows assemelhados, em
outros entes, é de R$ 60.000,00 (SESSENTA MIL REAIS), culos custos estäo
detalhados abaixo:Logística: R$12.000,00; Diárias de alimentação:R$2.500,00;
Hospedagem: R$3.000,00; Camarim:R$2.000,00; ISS:(5%):R$3.000,00; Ca-
chê llquido: R$37.500,00, Obs: Empresa inscrita no "PERSE', institufdo pela
Lei:14.14812021

tt*t
ì.

F

flo/etím Ortciø/ Eletrân¡co do Município de Camalaú

Prefeltura de Camalaú
CEP| 5853G000

CNPJ: 09.073.27ÿ0001-41 / Rua Nomlnando Flrmo n ' 56
Fone: (83) 3302-1013/ 33O2-tO34l 3302-1008/ 9 9611-5300

ffi4h¡@FtffiMffi@¡¡l@r
*údMtu¡ôidr*¡eM-6ù64

^r@Moffi!4.@Gt¡ðrÆ
k@@cffið&
vÉôl&Nrurlolr
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Paraíba, 06 de Junho de2023 . Diririo Oficial dos Municípios do Estado da Paraíba . ANO XIV lN'3378

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contratação da atração artlstica "NONATO NETO"
PARA SE APRESENTAREM PRAçA PÚBLICA, NA CIDADE DE

CAMALAÚ-PB, NAS FESTIVIDADES DA FESTA DE SANTO
ANTONIO 2023, NO DIA 11 DE JUNHO DE 2023,
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Licitação no

rN00010/2023. DoTAÇÃO: 02.008-DPT" MUNICTPAL DE
CULTURA, ESPORTE LAZER E
TURISMO.02008.13.695.1013.2026 - DESEITVOLVER AS
ATIVIDADES DO TURISMO E CULTURA.3.3.9O.39.OO.OO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS.PESSOA ruRIDICA 5OO.

VIGËNCIA: aIé 3OIO6/2O23.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Camalaú e: CT No 0003712023 - 01.06.23 -RIMART
ENTRETENIMENTOS LTDA - R$ 30.000,00. O valor total deste

contrato com base no preço proposto, oriundo de média dc valores de
contratos de shows assemelhados, em outros entes, é de R$ 30.000100
(TRINTA MIL REAIS), onde a composição dos custos é essa:

Impostos-R$ 1800,00-6%simples - Detalhamento do imposto
abaixo :(IRPJ:0,24%o;CSL0,21%;COFINS:0,77 o/o;PlS:0,17 %o;CPP:2,6
%;ISS:2,01
%)Empresário: R$3.300,00; Hospedagem:R$1.000,00; Diária de
alimentação:R$850,00; Carro executivo:R$550,00;
Loglstica:R$2.200,00; Cachê:R$20.300,00.

Publlcado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador: 5B67D7BA

coMlssao PERMANENTE DE LICTTAçOES
EXTRATO DE CONTRATO INEXTGIBILU)ÀDE OOO1I/2023

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Confatação da atração artística'BONDE DO BRASILU
PARA SE APRESENTAREM PRAçA PÚBLICA, NA CIDADE DE
CAMALAÚ-PB, NAS FESTIVIDADES DA FESTA DE SANTO
ANTONIO 2023, NO DIA IO DE JT]NHO DE 2023,
FUNDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Liciøção no

IN000l1/2023. DOTAÇÃO: 02.008-DPr MUNICIPAL DE
CULTI.JRA, ESPORTE LAZER E
TURISMO.02008.13.695.10I3.2026 - DESENVOLVER AS
ATIVIDADES DO TURISMO E CI.]LTURA.3.3.9O.39.OO.OO
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO.

VIGÊNCIA: até 3OIO6/2O23.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Camalaú e: CT N" 0003812023 - 01.06.23 - BONDE
DO BRASILPROMOçÕES E EDIçOES MUSICAIS LTDA.ME
- R$ 60.000,00. O valor total deste contrato com base no preço
proposto, oriundo de média de valores de conûatos de shows
assemelhados, em outros entes, é de R$ 60.000100 (SESSENTA MIL

,IREAIS), cujos custos estlio detalhados abaixo:Logística:
R$12.000,00; Diárias de alimentação:R$2.500,00; Hospedagem:
R$3.000,00; Cama¡im:R$2.000,00; ISS:(5%):R$3.000,00; Cachê

llquido: R$37.500,00. Obs: Empresa inscrita no '?ERSE', instituldo
pelaLei:l4.14812021

Publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentllicador:7F3E I 088

COMISSAO PERMAI\IENTE I}E LICTTAçOES
EXTRATO DE CONTRÀTO INEXIGTBILIDADE OOOI2I2O23

EXTRATO DE CONTRATO
OBJETO: Contrataçäo da atração artística muslcal "BAI\DA
KARKAR.Åtr PARA SE APRESENTAR EM PRAÇA P{TBLICÀ
NA TRADICIONAL FESTA DE "SÄ,O PEDRO DO DISTRITO
DE PINDURÃO'', NO DIA 14 DE JULHO DE 2023..
FTINDAMENTO LEGAL: Inexigibilidade de Liciøção no

IN000t2/2023. DOTAÇÄ,O: 02.008-DPT' MUNICIPAL DE
CULTURA, ESPORTE LAZER E
TURISMO.02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS
ATIVIDADES DO TURISMO E CULTI.]RA.3.3.90.39.00.00
OIJTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 5OO.

VIGÊNCIA: atê' I4/O9I2O¿3.PARTES CONTRATANTES: Prefeitura
Municipal de Camalaú e: CT N" 00039/2023 - 02.06.23 - F.MIX
EMPREENDIMENTOS LTDÀ - R$ 30.000,00. O valor ûotal deste

contrato com base no preço proposto, oriundo de média de valores de

contratos de shows assemelhados, em outros entes, é de R$ 30.00000
(TRINTA MIL REAIS), cujos custos estão abaixo elencados:
Despesæ com transporte: R$2.500,00; Despesas com alimentação:

R$I.200,00; IRPJ(7,9):R$2.390,00;Cofins(3ÿo):R$900,00;

CSLL(2,95%):R$750,00; PIS(0,65):R$ 195,00; ßS(5%):R$1.500,00;
cachê liquido:R$20'565'00' 

publicado por:
Urâno e Silva Mayer

Código ldentificador:D3 I 9C455

CoMISSAO PERMAT{ENTE DE LTCTTAçOES
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO TPOOOOS/2022

EXTRATODE ADITIVO
OBJETO: Conüakção de empresa especializada para execução da
obra de Reforma e Ampliação da Escola Municipal de Ensino
Fundamental Francisco Chaves Ventura no Município de Camalaú -
PB, conforme Projeto Brisico de Engenharia. FUNDAMENTO
LEGAL: Tomada de Preços n" 0000512022. ADITAMENTO: Dar
continuidade a execução do objeto conhatado. PARTES
CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camalaú e: CT N'
0018912022 - Harpia Empreendimentos Eireli - CNPJ:
26.836.84210001 -7 1 - 1' Aditivo - Prorroga o Prazo por mais 1 80 dias.

ASSINATURA: 05.06.23
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Código ldentificador¡B7D6Dc8F

coMlssao PERMANENTE DE LTCITAçOES
EXTRATO DE ADITIVO DE PRAZO TPOOOOsIzOzz

EXTRATO DE ADITIVO
OBJBTO: Contratação de empresa especializada para execução da

obra de Pavimentação em Paralelepípedo na zona urbana do
Município de Camala{r - PB, conforme Projeto Básico de Engenharia.
FUNDAMENTO LEGAL: Tomada de Preços n' 00003/2022.
ADITAMENTO: Dar continuidade a execução do objeto conkatado.
PARTES CONTRATANTES: Prefeitura Municipal de Camal¿ú e: CT
N' 00147D022 - Luzax Engenharia e Serviços Ltda - CNPJ:
45,340.589/0001-05 - l'Aditivo - prorroga o prazo por mais 5 meses.

ASSINATTIRA: 31.03.23
Publicado por:

Urâno e Silva Mayer
Código ldentiflcador:El 6E9F 62

ESTADODAPARAIBA
PREFEITURA MT]NICIPAL DE CONGO

PREF'EITURA MT]NICIPAL DO CONGO
RESULTADO FASE PROPOSTA. TOMADA DE PREÇOS N"

0000412023

oBJETO: CONSTRUÇÃO DE PARQUE LINEAR NO MUNICIPIO
DE CONGO/PB. LICITANTE DECLARADO VENCEDOR e

respectivo valor totâl da confratação: AI\i PROJETOS,
CONSTRUCOES E SERVTCOS LTDA - Valor: R$ 483.654'68.
Dos atos decorrentes do procedimento liciøtório, caberão recursos
nos temos do Art. 109, da Lei Federal n'. 8.666/93 e suas alterações.
Maiores informações poderão ser obtidas junto
Permanente de Licitação, Rua Senador Rui Cameiro,
Congo - PB, no horário das 08:00 as 12:00

úteis.Telefone: (83) 3359-1 100. E-mail:

77
Congo - PB, 05 de Junho de2023 FI.S.

RAF¿NL DE F¿NI¿g.
Presidente da Comissão

Código ldentificador¡ 8 8A7F5DB

PRßFEITURA MT]NICIPAL DO CONGO
RESULTADO FASE PROPOSTA- TOMADA DE PREçOS N"

0000512023

a Comissão

q'
I-
o

www. diariomunicipal. com.br/famup 22
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Comprovante de publicidade. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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F[{ANçAS

ESTADO DA PARAíBA
PREFEITURA MUNICIPAT DE CAMA|ÁÚ
SECRETARTA MUNTCTPAT DE F|NANçAS

cERilDÃO DE DTSPONTB|HDADE ORçAMENTÁRn

Certifico que, analisando a Lei Municipal n.o. 60212022,de 16 de novembrc de2022, que
dispõe sobre o Orçamento do Município para o Exerclcio Financeiro do ano de 2023,
constatamos haver previsão de dotação apropriada para execução da despesa decorrente
;da Contratação da atração artística musical 'IBANDA KARKARÁ" PARA SE
APRESENTAR EM PRAÇA PÚBLICA, NA TRADTCTONAL X'ESTA DE "S^ÃO
PEDRO DO DTSTRITO DE PrNDUR.Ã,O", NO DIA 14 DE JULHO DE 2023, na
seguinte rubrica:

Oz.OO8-DPTO MUNICIPAL DE CULTURA,ESPORTE LAZER E TURISiIO
02008.13.695.1013.2026 - DESENVOLVER AS ATTVTDADES DO TURTSMO E
CULTURA
3.3.90.39.00.00 ouTRos sERvrcos DE TERcEtRos-pEssoA JURtDtcA
500

O referido é verdade, responsabilizo-me.

Camalaú - PB, 30 de Maio de2023.

$MÃO BEZERRA DE FREITAS

Secretário de Finanças

ñt

¿{* (}
I.t

rr I

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 311D.2306.2A02.8116.55C6.3374.4542.4FA7. 
Comprovação da existência de dotação orçamentária. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.
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NOMES

Contraente 2: MARTA JOSÉ DE ALBUQUERQUE, nascida enr vìnte e um de

novecentos e sessenta e três (21l01/1963), natural de Boqueiråo-PB, brasileir

BEZERRA DE ALBUQUERQUE E dC JOSEFA LIMA DE ALBUQUËRQUË.

Certidäo de Casamento
r-cpF.-[ ,os-¿osro4-3o :l

CPF

479.368.944-20

It¡R'tRÍcum:
0690540155 1979 2 00010 154 0ü03703 19

NoMÊs complËïos DE soLïErRo, DAîAs ÐE NAscrMENTo, NATURALTDADE, NAcIoNALIDADE E FILIAçAO Dos cÓNJUGË$

Contraente 1: FRANC tNtLDO FERREIRA DOS SANTOS, nascido em vinte e nove de janeiro de um

mil novecentos e cinquenta e nove (29/01/1959), natural de Pombal-PB, brasileiro. Fi ho de N0Ë

PEREIRA DOS SANTOS e MARIA FERRËIRA DOS SANTOS,
janeiro de um nrìl

a. Filha de DIOMEDES

ANO
DATA DO REGISTRO DO CASAMENTO (POR EXTENSO}

dois de fevereiro de um mil novecentos e setenta e nove

DIA

Lsl
MËStiil 1979

FRANCINILDO FERREIRA DO$ SANTOS

MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUE SANTOS

.''-.----.
RÊGIME DE BENS DO CASAMENTO

Comunhåo Parcial de Bens

NOMË AUË CAÞA UM DOS CONJUGES PASSOU A UIILiZAR (AUANDO HOUVER ALTËRÂçAO)

Ele; O mesmo nome de solteiro
EIA: MARIA JOSÉ DE ALBUQUERQUË SANTOS
A ACRESCER

2ä VIA, Registro lavrado e¡n 02102/1979, no Livro 8-00010, No 3703, folha 1.54-V

iåi '\'-

tr)
.i'

Cf
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r---ì
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cr.
mi
u,
LLX,'

ü.L,

2çCartório do Registro Civil
Maria Lúcia Marcelino de Alnteida - Oficiala ReglsÛo ClvtT

Canrpina Grande-PB

Praça Clementino Procopio No1 19 Centro Campina

Grande-PB - CËP 58400292 Fone: (83)3321-5200 E-mail:

Marcelinodealmeida@gmail.com

Selo Disital; 4JN60227-2YKR

o conteúdo da certidåo é verdadeiro. Dou lé'
Campìna Grande-PB, 13 cle março de 2020

; ,. t ./' j i t, j- , ' t

Sinlone:MendonÇa de Linla

\...:¡

Çons(¡lte å autencidacle tm:
https://sêlodlg ltâl.tjpbJuÈ.br

ç!:tolr¡r¡qntos-.9-taxas,R$-5å49

i. ,,'
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA DE CAMPINA GRANDE
SECRETARIA DE FINANçAS -
D r REroRlA DE ARRECA-DAÇÃO TRI B UTÁR|A

ALVARA
LtcENçA PARA LOCALTAçAo E FUNCIONAMENTO

ENQUANTO ATENDER AS EXIGÊ¡ICIIS LEGAIS

CONGEDIDO AO GONTRIBUINTE:

Inscrlçãot 11885293 I CMC:

Nome Compteto: F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasia:

9NPJ / CPF| 14.651.898/0001-72

ENDEREçO DO ESTABELEGIMENTO:

Endereço: RUA MARIAAPARECIDACARNEIRO

Complemento:

tf do CGM: 7001106

Numøro

Bairrot

325
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Gtupo: 3

Data de Aberturat 1410912022 Data de Validade; 1410912023

CóDIGO ATIW DADE / ATIVI DADE PRINCIPAL

722'.183 Aluguel de palcos, coberturas e outfas estruturas de uso temporárlo, exceto andaimes

CÓDIGO ATIVIDADE / ATIVIDADE SECUNDÁRIAS

Montagem de estruturas metállcas

Gomérclo varejlsta de fogos de artlflcio e artigos pirotécnicos

serviço de transporte de passageiros .locação de automóveis com motorista

Transporte rodoviárlo coletivo de passageiros, sob reg¡me de fretamento, lntermuniclpal, lnterestadual e internacional

Serviços de allmentação para eventos e recepções ' bufê

Consultorla em tecnologia da lnformação

Servlços de engenharla

Agenclamento de espaços para publlcldade, exceto em velculos de comunlcação

Consultoria em publicidade

Outras atlvidades de publlcldade não especlf¡cadas antcrlormente

Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina

Filmagem de fostas e eventos

Locação de automóveis sem condutor

Aluguol de equipamentos recreativos e esportivos

Aluguel de fltas de vfdeo, dvds e slmllares

FLS.

Aluguel de máqulnas e equipamentos para construção sem operador, exceto andalmes

Aluguel de andaimes

Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais nåo especificados anteriormente, sem operador

Campina Grande, 14 de Setembro de 2022

Observações:

721510

721860

721875

72',1878

721028

721959

722135

722145

7221-49

722150

7221il

722157

722166

722170

722171

722',178

722179

722184

,\

33 ç.
c)

Alteração do endereço, atividade, ruzáo ou denominação social comun'lcar à Secretaria no prazo de-30 dias;

V"r¡nql" 
" 

autenticidäóe dos dados do alvará fazendo a leitura do QR-Code, exib¡do na parte superior deste, em um

leitor via celular;

ro',.".mre

æ-H#
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vERlFlcAÇAo DAS

ASSINATURAS

E

Código para verificaçäo: D2FB-60E4-85D8-F01 D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ý ALDENT DtNtZ DE ARAUJO (CpF 049.XXX.XXX-13) em 15t091202214:08:26 (GMT-03:00)

Papel: Parts

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora lDoc (Assinatura 'lDoc)

para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link

https://campinagrande. 1 doc.com.br/verificacaoiD2F8-6084-85D8-F0 1 D
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

PORTE

ME

R MARIA APARECIDA CARNEIRO 325 ANDAR 1 SALA 03

CEP

58.410-367
BAIRRO/DISTRITO

CATOLE CAMPINA GRANDE

ENDEREçO

FERREIRAPRODUCAOEEVENTOS@HOTMAIL.COM

't7t1'112011

DATA DA ESPÉCIAL

DATA DE ABERTURA

'1711112011corupnovaNTE DE truscnlçÄo e oe sruaçÃo
CADASTRAL

N[,MERo DE tNScRtçÄo

1 4.65r.898/0001 -72
MATRIZ

F, MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

(NOME DEoo

.39.0.0377 Aluguel palcos,de coberturas outrase excefo andaimesuso temporário,estruturas de
DAAT¡VIDADE PRINCIPAL

E

42,92-8-01 - Montagem de estruturas metálicas
49,23.0-02. Servlçõ de transpoÉe de passagelros ' locaçäo de automóveis com motorlsta

62,04-0-00 - Consultoria em tecno¡ogia da informaçåo
71.12-0-00 - Servlços de engenharia
7g,12.2-OO.Agenóiamento ãe espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicaçäo
73.19-0-03 - Marketing direto
73.19-0-04 - Gonsultoria em publlcidade
73.19.0-99 . Outras ativldades de publicldade não especlflcadas anteriormente
74.20-0-01 - Atividades de produçâo de fotografias, exceto aérea e submarina
74,20-0-04 - Fllmagem de festas e eventos
77.11'0-00 - Locação de automóvels sem condutor
77.21-7-OO -Aluguel de equipamentos recreatlvos e esportivos
77,22-5-OO -Aluguel de fitas de vídeo, DVDS e slmllares
T7'.32-r-01.Aluiuel de máquinas e eiulpamentos para construção sem operador, exceto andaimes

77.32-2-02 -Aluguel de andalmes
ZZ,Sõ.O.SS .¡¡uõuel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados anterlormente, sem

operador
80.11-l-01 -At¡vidades de vigilåncia e segurança privada
82.30.0.01 . Serviços de orgãnlzação do felras, congressos, exposiçöes e festas
90,01.9.02 . Produção muslcal
90.01-9-03 - Produção de espetáculos de dança

206-2 - Socledade Empresária Limitada
DAE

UF

PB

(83) 8873.0979

(EFR)ENTE

ATIVA

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia l5/05/2023 às 14:42:47 (data e hora de Brasflia). Pâgina:112
--iè

Fl-s.
%
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w
REPÚBLIGA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

LOGRADOURO

R MARIA APARECIDA CARNEIRO
Ntlt\¡ERO

325

CEP

58.410-367

FERREIRAPRODUCAOEEVEN TOS@HOTMAIL.COM

DATA DA CADASTRAL

17|',|112011

DATA DA SITUAçÃO ESPÉCIAL

OATA
,|'71111201'lCOMPROVANTE DE INSCRI çAo E DE slruAçÃo

CADASTRAL1 4.651 .898/0001 -72
MATRIZ

F, MlX EMPREENDIMENTOS LTDA

Produção e promoção de eventos
Outras atlvidades de recreação e

DAS

cenlcasArtes atividades mco especificadas ormenteenterintares naoplemeespetáculos e90.0 .9.99
esportivos19.193. .01

nao anterlormenteespecif¡cadaslazer93.29.8-99

206-2 , Socledade Empresária Llmitada
DA NATUREZA

ANDAR I SALAOs

CATOLE CAMPINA GRANDE
UF

PB

(83) 8873'0979

FEDERATIVO

ATIVA

MOTIVO DE

Aprovado pela lnstrução Normativa RFB no 1.863, de 27 de dezembro de 2018'

Emitido no dia 15/05/2023 às '14:42:47 (data e hora de Brasília)' Página:212

q

urv i¡-

3? (
a
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III - ADITIVO DE ALTERAÇÃ,O CONTRATUAL DA SOCIEDADE "F.MIx
EMPREENDIMENTOS LTDA".

FRA¡ICINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de campina Grande-PB, Casado,

nascido em29l0tll959, com Regime parcial de Bens, comerciante, portador do CPF 205.205304-20 e

Identidade no 509.637 SSp-pB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida Carneiro, no 310,

catolé, campina Grande/PB, CEP 58410-367 e MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE SANTOS'

brasileira, natural de Boqueirão-PB, Casada, com Regime parcial de Bens, comerciante, portador do

CpF 479.368.944-20 e Iãentidade no 3.732.583 SSDS-PB, residente e domiciliada na Rua Maria

Aparecida Carneiro, no 310, Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58410-367, únicos sócios componentes

da Sociedade Empresaria Limitada, denbminada "tr'. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA", com

sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, n" 325, Catolé-Campina GrandelPB, CEP 58410'367, inscrita

no cNpJ 14.651.gggiO001-72 e Registro na JUCEP 25200564782, resolvem promover nova alteração

contratual, bem como a consolidação das cláusulas contratuais, nos seguintes temos:

CL,Á.USULA pRIMEIRA - A empresa resolve alterar suas atividades econômicas para:

- 7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

- 4292-8101- Montagem de estruturas metálicas;

- 4923-0102 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

- 6204-0100 - Consultoria em tecnologia cla informação;

- 7ll2-0100 - Serviços de engenharia;

- 7312-2100 - Agenôiamentoãe espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

- 7319-0103 - Marketing direto;
- 7319-0104 - Consultoria em publicidade;
- 73lg-0lgg - Outras atividades de publicidade não especifïcadas anteriormente;

- 7420-0101 - Atividades de produção de fotografltas, exceto aérea e submarina;

- 7420-0104 - Filmagem de festas e eventos;

- 7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor;

- 7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

- 7722-5100 - Aluguel de fiøs de vídeo, DVDs e similares;

- 7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

- 7732-2102 - Aluguel de andaimes;

- 773g-0lgg - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não especificados

anteriormente, sem oPerador;
- 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada;

- 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

-9001-9102 - Produção musical;
- 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

- g0¡r-glgg - Artes cônicas, espetáculos e atividades complementares não especificados

anteriormente;
- 9319-1/01 - Produção e promoção de eventos esportivos;

- g32g-Blgg - Outras ativiãades de recreação elazer não especificadas anteriormente'

CL^Á.USULA SEGUNDA - Tendo em vista as inúmeras alterações contratuais ocorridas,

a necessidade de consolidação das cláusulas conhatuais, os sócios decidem aprovar o texto,

revogando quaisquer dispositivos anteriores que conflitem com o ora aprovado

A
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NOME DA EMPRESA: F.MIX EMPREENDIMENTOS LTDA
CNPJ: 14.651.898/0001-72

CoNSoLIDAÇÃo Do CoNTRATo DE CoNSTITUIÇÃO DA SOCIEDADE LIMITADA

1- FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS, brasileiro, natural de Campina Grande-PB,

Casado, nascido em 2910111959, com Regime parcial de Bens, comerciante, portador do CPF

205.205.304-20 e Identidade n" 509,637 SSP-PB, residente e domiciliado na Rua Maria Aparecida

Carneiro, no310, Catolé, Campina GrandelPB, CEP 58410-367;

2- MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE SANTOS, brasileira, natural de Boqueirão-PB,

Casada, com Regime parcial de Bens, comerciante, portador do CPF 479.368.944-20 e ldentidade

n" 3J32583 SSDS-PB, residente e domiciliada na Rua Maria Aparecida Carneiro, no310, Catolé,

Campina Grande/PB, CEP 58410-367

Resolvem assim constituir uma Sociedade Limitada sob as clausulas e condições seguintes:

CLÁUSULA pRIMEIRA A Sociedade girarâ sob o nome empresarial de "F.MIX
EMpREENDIMENTOS LTDA", e terâ sua sede na Rua Maria Aparecida Carneiro, no 325,

Catolé, Campina Grande/PB, CEP 58410 -367, Io Andar, Sala 03.

CLÁUSULA SEGIJNDA - A Sociedade terá como objetivo:

- 7739-0103 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes;

- 4292-8101- Montagem de estruturas metálicas;
- 4923-0102 - Serviçõ de ftansporte de passageiros - locação de automóveis com motorista;

- 6204-0100 - Consultoria em tecnologia da informação;

-lII2-0100 - Serviços de engenharia;
- 73t2-2100 - Agenciamento de espaços para publicidade, exceto em veículos de comunicação;

- 7319-0103 - Marketing direto;
- 7319-0104 - Consultoria em publicidade;
- 73lg-0lgg - Outras atividades de publicidade não especificadas anteriormente;

- 7420-0/(J - Atividades de produção de fotografias, exceto aérea e submarina;

-7420-0104 - Filmagem de festas e eventos;

- 7711-0100 - Locação de automóveis sem condutor;

- 7721-7100 - Aluguel de equipamentos recreativos e esportivos;

- 7722-5lOO - Aluguel de fitas de vídeo, DVDs e similares;

- 7732-2101- Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes;

- 7732-2102 - Aluguel de andaimes;
- 773g-0/gg - Aluguel de outras máquinas e equipamentos comerciais e industriais não

anteriormente, sem oPerador;
- 8011-1/01 - Atividades de vigilância e segurança privada;

- 8230-0/01 - Serviços de organização de feiras, congressos, exposições e festas;

I

+q
F!.S
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- 9001-9102 - Produção musical;
- 9001-9/03 - Produção de espetáculos de dança;

- g00l-glgg - Artes cênicas, espetáculos e atividades complementares não especificados

anteriormente;
- 9319-ll0l - Produção e promoção de eventos esportivos;

- 9329-8199 - Outras atividades de recreaçã o e \azer não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA TERCEIRA - O Capital Social, será no valor de R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil Reais)

dividido em R$ 50.000,00 (Cinquenta Mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (Hum ) cada uma,

integralizadas em moeda corrente e legal do País, neste ato distribuído entre sócios da seguinte forma:

SÓCIO % QUOTAS VALOR

FRA}{CINILDO FERREIRA DOS SANTOS
MARIA JOSE DE ALBUQITERQUE SANTOS

70 35.000 35.000,00

30 15.000 15.000,00

TOTALIZANDO........,, 100 ... 5o.o0o 5o.0oo,0o

CLÁgSULA euARTA - o prazo de duração da Sociedade é por tempo indeterminado iniciando

suas atividades a partir do arquivamento deste instrumento na JUCEP.

CLÁUSULA eUINTA - As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a

terceiros sem o consentimento dõ outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e

preço direito de preferênciaparaa sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão

delas, a alteração contratual pertinente.

cL.Á.usuLA 5EXTA - A ADMINTSTRAÇÃo da sociedade e o uso do nome comercial será

exercida pelo sócio quotista, FRAi\CINILDO FERREIRA DOS SANTOS, que em nome da

sociedade agira isoladamente em todos os atos da vida da sociedade e representará a sociedade ATIVA

e PASSTVA, JUDICIAL E EXTRA-JUDICTAL.

CL^A.U5ULA SÉTrMA - os sócios poderão de comum acordoo fixar uma retirada mensal, a título de

"pro labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA OITAVA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em balanços a ser realizado após o

termino do exercíoio sooial serão repartidos èntre os sócios, proporcionalmente as quotas de cada um

no capital social, podendo os sócios, todavia, optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros,

e/ou prejuízos em exercício firturos.

CLÁUSULA NONA - A deliberações sociais de qualquer nafr$eza, inclusive pâra a exclusão de

sócio, seräo tomadas pelos sócios quotista que detenha a maioria do capital social.

CLÁUSULA DÉCIMA A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros

estabelecimentos, no País ou foro dele, por ato de sua gerencia ou por deliberação dos sócios.

CLÁ.USULA DÉCIMA PRIMEIRA - O falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra

situação que implique em dissolução da sociedade permitirão ao(s) sócio(s) S

admitir(em) novo(s) sócio(s) para a continuidade da empresa, na forma baixa: Ocorrendo um

casos, os herdeiros do pré-morto, insolvente ou interdito, serão admitidos
(n

a
À'

Ssociedade, Se os herdeiro não pretenderem pennanecer na sociedade ou não aceitos
na

/,-
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sobrevivo, far-se-a um balanço especial, no prazo de 9O(noventa) dias, quando serão apurados os

valores a que tem direito e pagos a vista,em moeda corrente e legal do País, sendo, final substituldo

simultaneamente por um novo sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está

impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena quo vede, ainda que temporadamente, o acesso

público; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a

äconomia põpular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência,

contra as relações de consumo, fe pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Tem o foro da cidade de Campina Grande-PB, para o

exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estar assim justos e contratados assina o presente instrumento em 01 (uma) via.

Campina Grande, 04 de Janeiro de 2023

F'RANCINILDO F'ERREIRA DOS SANTOS
CPßz 205.205.304-20

MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE SANTOS
CPß- 479.368.944-20

Ììs

4'r
FLS.

f.
o
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegraçäo

Página 5 de 5

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA consta assinado digitalmente por:

NomeCPF/CNPJ

FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS20520530420

MARIA JOSE DE ALBUQUERQUE SANTOS47936894420

^

cERTrFIco o REGISTRo EM O{./OL/2023 14:08 soB N" 202212096{6'
PRotocolo: 22L209646 DE 29 /L2/2022,
cóo¡co os ItER¡FrcAçÃo: 12300108?58' cNP.l DA sEDE: 146518980001?2

NrRE: 2520056f?82. COM EFErros Do REGrgrRo EMt 04/0L/2023'
!', MIX ETIPREENDIUE¡,¡TOg I.TDA

JUCË|Ð MAR'A DE rArrMA vENruRÀ rrE'À¡¡cro
i.ri¡^, Ìii SeCRE¡ÁR¡e_enRÀL

ÿtrw , red€ slm . Pb . goÿ 
' br

A vafldade de6te docMenEo, se lmpresso¿ flca sujeito à conprovaçåo de sua aute¡tlcldade nos fespectlvos
lnfohando sêus lespectlvos códlgos dê verlflc¿çåo'

*,'ft

FLS.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

cERÏDÄo PoSITIVA coM EFEIToS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS

FEDERAIS E À D¡UDAATIVA DA UNÁO

Nome: F. MIX EMPREEND¡MENTOS LTDA
GNPJ: 14.651.898/0001-72

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dfvidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. não constam pendências relativas aos débitos administrados pela Secretaria da Receita

Federaldo Brasil (RFB); e

2. constam nos sistemas da procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos

em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art, 151 da Lei no

S.17Z,de 25 de outubro Aè tgOO - Códigô Tributário Nacional (CTN), ou garantidos mediante

bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de execuçäo fiscal, ou

objeto de decisåo judicial que ãetermina sua desconsideração para fins de certificação da

regularidade fiscal.

Conforme disposto nos arts, 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão

negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgåos e funàos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere'se à situação do

sujeito pass-ivo no âmbito da RFB e da pGFN e abrange^inclusive as contribuiçöes sociais previstas

nas alfneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de '1991 
'

A aceitação desta certidäo está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet' nos

end ereços <http://rf b. gov. bÞ ou <http ://www' pgfn, gov' br>'

certidão emitida gratuitamente com base na Podaria conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 211012014'

Emitida às 05:17:50 do dia 2811212022 <hora e data de Brasília>,

Válida até2610612023.
Código de controle da certidão: E21F.88DC.6CFA'AD0F
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento,

er\ l4:
o*.

(
of4

FLS
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,ffi GOVERNO DO ESTADO DA PARAíEN
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA - SEFAZ

GERTIDÃO

cóor co: 698c.so97.2ozA.7F63 Emitida no dia 1510512023 às 14:34:38

Certifico, observadas as disposiçöes da legislação vigente e de acordo com os

assentamentos existentes neste órgão,'que o Contribuinte supra identificado está em situaçäo

REGULAR perante a Fazendã priblica Estadual, com relação a débitos fiscais
administrativos e inscritos em Dívida Ativa.

A presente Certidão näo compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa, nem

exclui o diieito de a Fazenda Públiöa Estadual, a quàlquer tempo, cobrar valores a ela
porventura devidos pelo referido Contribuinte.

Esta certidäo é válida por 60 (sessenta) dias a partir da dlta de sua emissäo,
devendo ser confirmada a sua aùtenticidäde através do serviço Validar Certidão de Débito na

pági na www.sefaz. pb. gov. br.

OBS: lnválida para licitação no que se refere ao fornecimento de mercadorias ou
prestação de serviços de t-ransportè interestadual e intermunicipal ou comunicação näo

äompråendidos na competêncía tributária dos municípios se_o req_uerente supracitado
estiver tocatizado no e'stado da Paraíba, ressalvada quando a licitaçäo se referir à

prestação de serviço de transporte entre municípios com características urbanas no

ãrU¡to oas regiöes inetropolitairas no estado da Pàraíba, reconhecida por Lei específica'

Nome Empresarial:
F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

Endereço:
MARIA APARECIDA CARNËIRO

Bairro: MunicfPio:

CATOLE CAMPINA GRANDE

lnscr. Estadual: Situação Cadastral

16.M2.748-1 BAIXADO

Número:
325

CNPJ/CPF:
1 4.651 .898/0001 -72

Complemento:
ANDAR 1 SALA 03

CEP:
58410-367

r¡

br
Certidão de Débito emitida via'lnternet'

FLS.
r-
o
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ESTADO DA PARAIBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINA GRANDE

SECRETARIA DE FINANçAS
DIRETORIA DE ARRECADAÇAO TRIBUTÁRIA

CERTIDÃO NEGATIVA PARA GOM A
FAZENDA MUNICIPAL

ldentificação do Contribuinte

CGM:

Nome:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Bairro:

CEP:

Cidade:

70011 06

F, MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

r_4651898000L72

MARIA APARECIDA CARNEIRO, 325,

CATOLE

58400058

CAMPINA GRANDAPB

Cedificamos para os devidos fins, não consta em nossos arquivos, crédito tributários vencidos para

com a Fazenda Municipal, de responsabilidade do contribuinte acima mencionado, ficando ressalvado o

direito de a Fazenda Municipal cobrar qualquer débito que venha a ser apurado em levantamento posterior.

Certidão expedida com base na Lei Complementar 116 de 14 de dezembro de 20'16 (Código

Tributário Municipal). combinado com o art. 205 , da Lei no 5.172, de 25'10.1966 (Código Tributário

Nacional).

Campina Grande, 23 de Março de2O23

Gódi go de Ve rif ica ção; 132209032303202 51 841 00I

para validar o documento da Certidäo deve acessar site: https://ecidadeonline'campinagrande.pb.gov.br/

Bosc: cmpinagraodc-ccídadc¡lrod

DsrÃ I Hore 2310312023 09:02:23

rlLi

//ry

VALIDA POR 90 DIAS

FLS

(-
g

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 8827.3244.066E.6741.412F.168A.D937.3909. 
Comprovantes de regularidade da contratada. Doc. 62057/23. Data: 07/06/2023 11:34. Responsável: Jeferson D. da Silva.

44

44



,:i,i.'¡.r-lr.i: l.'.ti.: .l

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABAIJHISTAS

Nome: F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FTLIAIS)
CNPJT 14.651. 898/0001-12
Certidão n": 46829588 /2022
Expediçäo: 27 /1,2/2022, às 22:39:07
Validade: 25/06/2023 - 180 (cento e oitenta) dias' contados da data
de sua expediçäo.

Certifica-se que F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o no 14.651.898/000L-72t N.ã'o CONSTA como

inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhístas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e BB3-A da Consol-idação
das Leis do Trabal-ho, acrescentados pelas Leis ns . o 1"2.440 /20II e

13.467/20t7, e no Ato 01,/2022 da CGJT, de 2l de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabal-ho.
No caso de pessoa juridica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos/ agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal- do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http z / /www.tst.. jus.br) .

Certidão emitida gratuitamente.

TNFORMAç.ãO r¡¡pOnrANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabal-histas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho guanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recol-himentos previdenciários, a honorários ' a custas, a

emofumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ-ico do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, Por
disposição legal, contiver força executiva.

bNIìS

ÇIr
l..,r:i';i.,i;r;,;t:,,,,!i::;ltair:r:.:: aì¡if:;:.!1.:li.,jL:,::l.l;: FI.S.

ú
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CNPJ
1 4,651 .898/000 1 -72

Data de Ato Constitutlvo
17 t1112011

Porle
ME (Microempresa)

Espécle de sóclo Admlnlstradol
Sócio S

Espécie de sócio Administrador
Sócio N

Término do mandato
lndeterminado

PrÒttçolû: P8C2201423937

lnlcio de Atividade
17t11t2011

d,,

Prazo de Duração
lndeterminado

Térmlno do mandato
lndeterminado

Término do mandato
lndeterminado

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

16

h

NIRE (Sede)
25200564782

Capllal Social
R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais)
Capital lntegral¡zado
R$ 50,000,00 (cinquenta mil reais)

Dados do Sócio
Nome
FRANCINILDO FERREIRA
DOS SANTOS
Nome
MARIA JOSE DE
ALBUOUERQUE SANTOS

Governo do Ë$tado da Paraíba
Secrel. de Estado de Turismo e d0 Desgnvûlvimento Ëconômico

Junta Comereial d0 Ëstado da Paraíba

J{-t*ff$3

Home Empr€sâr¡âl: F, MIX EMPHEENDIMENT0S LÍDA

Nåturezä Jurf dica: Socicdacle Etrpresâriâ Limitâda

CËRT¡ DÃO SITUPLI FICADA

frititi;¡r*1,: i'J¡:¿;ic..r¡¡t.:$ i;li: i'ii,i.ilr¡itl.¡ r{rj i:r1rlill¡irr,ì;.!': iÿj¿l¡'sÌi.ll¡'iirj " í:;!Flr:ilì:;ù¡l

Cerlificån1os quö âs irìiornlaÇòos abaixo consìatll dös docuûìcntos arquiv¡ìdos

¡
1

Endereço Completo
Rua MARIA APARECIDA CARNEIRO, NA 925, ANDAR 1 SALA 03, CATOLE. CAMPiNA GTANdE/PB - CEP 58410-367

Obieto Social
OUÎRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTEMONTAGEM DE ESTRUTURAS METALICASTRANSPORTË

RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIHOS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E

INTERNACIONALSERVICOS DE ALIMENTACAO PARA EVENTOS E RECEPCOES - BUFEMARKETING DIRETOLOCACAO DE AUTOMOVEIS SEM

CONDUTORALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOSALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTHAS ESTRUTURAS

DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMESALUGUEL DE OUTRAS MAQUINAS E EQUIPA¡/ENTOS COMERCIAIS E INDUSTRIAIS NAO

ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR ATIVIDADES DE VIGILANCIA E SEGURANCA PRIVADASERVICOS DE ORGANIZACAO

DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSICOES E FESTASPRODUCAQ MUSICALARTES CENICAS, ESPETACULOS E ATIVIDADES

COMPLEIVENTARES NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTEFILMAGEM DE FESTAS E EVENTOSALUGUEL DE FITAS DE VIDEO, DVDS E

SIMILARESALUGUEL DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMESALUGUEL DE

ANDAI[¡ESPRODUCAO DE ESPETACULOS DE DANCAPRODUCAO E PROMOCAO DE EVENTOS ESPORTIVOSAGENCIAMÊNTO DE ESPACOS

PARA PUBLICIDADE, EXCETO E¡/ VEICULOS DE COMUNICACAOOUTRAS ATIVIDADES DE RECREACAO E LAZER NAO ESPECIFICADAS

ANTERIORIVENTEATIVIDADES DE PRODUCAO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AEREA E SUBMARINACONSULTORIA EM

PUBLICIDADESERVICOS DE ENGENHARIACONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMACAOSERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
. LOCACAO DE AUTOMOVEIS CO[/l MOTORISTA

CPF/CNPJ
205.205.304-20

CPF/CNPJ
479.368.944-20

Partlclpação no capltal
R$ 35.000,00

Partlclpação no capital
R$'l5.ooo,oo

Dados do Administrador
Nome
FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

Último Arquivamento

CPF
205,205.304-20

Maria do Fatima Ventura Venancio
Secretár¡o(a) Geral

Data
26/09t2022

l ilililr ril illl ilil ffi nu[iljltllil[tilil llll lllil lll llil

Número
20221114416

Alo/eventos
002/051 - CONSOLIDAÇÃo DE

CONTRATO/ESTATUTO

Esta certidão foi emìtida automaticamente em27/1212022, às 11:09:48 (horário de Brasília)'

Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www,redeslm.pb'gov.br, com o código 5RY2MZ18.

%.,,,
I,
(1

FI.S,
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Voltar lmpriniir

C/|,IXf,.
CAIXA EcoNÔMIcA FEDERAL

do FGTS - CRF
Certifïcado de Regularidade

14.651,898/0001-72

F MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

R MARIA APARECIDA CARNEIRO 325 ANDAR 1 SALAO3 / CATOLE /
CAMPTNA GRANDE / PB / 584tO-367

Inscriçäo:
Razão

Social¡
Endereço:

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 08/ 05/ 2023 a O6/ 0612023

Certificação Número: 2023050804164283058834

Informação obtida em 15/05/2023 14:38:13

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

FLS.

(
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PODER JUDICIARIO

TRIBUNAL DE JUSTIçA DA PARAÍBA
TELEJUDTcTÁnro - cENTRAL oE cEnroÕes

Praça João Pessoa, ÿn - CEP 58013-902 - João Pessoa (PB)
Telefone: (83) 321 6-1 440

CERTIDÃO NEGATIVA

FALÊruC¡n / RECUpERAÇÃO JUDTCTAL E EXTRAJUDTCTAL

Certlflcamos que, em pesqulsa reallzada nos reglstros de dlstrlbulção de fefþs de falêncla e recuperação

atlvos nos cartórlos comuns e/ou especiallzados, em todas as comarcas do Estado da Parafba, nada consta

contra:

C N PJ: 1 4.651 .898/OOO1 -72

Razão SocIaI: F. MIX EMPRENDIMENTOS LTDA

Nome Fantasla: FRANCINILDO FERREIRA DOS SANTOS

Certldão emltlda às 16:45 de23lO5l2A23

Valldade 30 dlas

1 . Esta certldão fol expedlda gratultamente, através da lntemet, com base na Resolução no 1712O1O, da

Presldência do TJPB e na Resolução no 12112010 do CNJ.

2. O número do documento constante nesta certldão fol lnformado pelo próprlo solicitante. Sua autentlcldade

deverá ser conferlda pelo lnteressado confrontando com o documento orlglnal (ex: CPF e RG).

3. esta certldão não tera valldade para flns de lnstrução de processos Judlclals, exceto ANTEC ED ENTES

CRIMINAIS.

4. A pesqutsa é restrita aos dados fornecldos pelo sollcltante, flcando ressalvados os reglstros

de forma dlversa.

5. A pesqulsa fof reallzada nos segulntes slstemas processuals: PJE1G, SISCOMW

Para conflrmar a autentlcldade deste documento acesse http://app.tjpbJus.brÆerto/valldarcertldao e
códlgo de valldação: 4Sxf.DxN0. Você pode também ler o codlgo QR apresentado no cabeçalho.

q ç(l
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o

CONTRATO DËREPRESENTAçÃA ARTISICA DE DIREITOS E
lnstrumento Pafticular de Contrato de Representaçäo

Direito que entre si celebram FORROZÄO KARKARÁ e

lado a empresa, F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA

Pelo presente insirumento particular de representaçåo artística e de direitos e obrigaçöes de um

lado o FORROZÃO KARKARA, representado pelo seu propríetário, o Sr. Robério Bezerra de

Albuquerque, portador do Documento de ldentidade de no 166.035 SSP/PB e inscrito no CPF sob o

n' 021 .1 01 .SB4-92, residente e domiciliado a Rua - Antônio Joaquim Carvalho, no 1 9, Bairro - Rocha

Central- Campina Grande -PB, Doravante chamada simplesmente CEDENTE, e de outro lado' a '
F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA, Pessoa Jurídica de Direito Prívado, lnscrita no Ministério da

Fazenda sob o CNpJ de no 14.651.898/0001-72, com endereço comercialá Rua - Maria Aparecida

Carneiro , 325 - Sala 103, Liberdade, Camplna Grande ' PB, representada pelo Sr' Francinildo

Ferreira dos Santos, porfador da cédula de identidadE sob o n" 509'637 SSP/PB, inscrito no CPF

sob o no 20s.20s.304-20, residente e domiciliado a Rua - Maria Aparecida Carneiro, n' 310 - Catolé'

Campina Grande - pB, de agora em diante chamada simplesmente de CESSIONÁRIO' ambas pelos

representantes legais neste ato, tem, entre si, justo e contratado o que segue:

CLAUSULA pRtMEtRA - pelo CEDENTE foidito säo músicos e detentores das exclusividades de

representaçåo contratual de apresentaçáo do Show Artístico da Banda FORROZÃO KARKARÁ ;

CLAUSULA SEGUNDA O Cedente transfere para a cEssþNÁRlA' o direito de

REPRESENîANTE CONTRATUAL EXCLUSIVO, dA BANdA MUS|CAI dA bANdA FORROZÃO

iìÃniÃnn, para apresentaçåo artfst¡ca da banda em show ou eventos, EM TODO TERRITORIO

ñ¡croruer_, no período de 03 anos a contar peta data deste contrato;

cLAUsuLA TER6EIRA - o empresádo poderá firmar contrato em nome de seu representado em

caráter exclusivo, paÊ a realizaÇáo de apresentaçåo artísticas' 9m s.how ou eventos, ajustada em

;äili"toseñiaoo, no valor ðo cachê, numero de apresentaçÕes, local e horário.

,rÄRÂFtco uHlco. Fica Eslipulado, para fins de contrataçåo dos serviços artisticos, o percentual de

i#läåi'i."ca; äã ãoø ao represenrado e de 20o/o ao representante.

cLAUsuLA qUARTA - Este ajuste obriga as partes contratantes se herdeiros e sucessores.

cLAusuLA QUINTA - Fica determinado o sr. Robério Bezerra de Albuquerque inscrito no cPF: '
óîi'.ria t o-92, e RG: 166.03s SSP/PB como responsável do artista/grupo/banda que deverá estar

pã""n," no momento da apresentação artlstica'

FORROZÃO KARKARA
(83) eBB73-0979.

ü F¡P"o

e

(-
ol

I

Fì-S.
-S'
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CLASULA SEXTA - As partes conlrätântes elegem o foro da Gâpltal da Paralba para dirjñlr as

controvérsias oriundas da presente avança, renuiciando a qualquer ori., pot mais privilegi;¡6'quê

seja;

Em vista da aceitaçåo do objeto da presente Cessåo, por parte da Cessionåria e uma vez

preenchídas todas formalidadås bgais pelo i-nstrumento obriga-se O"* " fielmente cumpri-lo e

assinam em duas vias de iguar teor sendo uma para cada parte contratante'

Õ

CAMPINA GRANDE, 02 JANEIRO DÊ' 2A22

-.¡:::L

ROBER¡O BEZERRA DE

GPF: 021.10{.584'92'

Mlx
, CNPJ:14.651'89810001'72
FRAIICINIDO FERREIRA DOS SANTOS

. CPF:20õ'205'304-20

roRRozÃo x¡RxnRÁ
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O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 11:34:37 foi protocolizado o documento
sob o Nº 62061/23 da subcategoria Contratos , exercício 2023, referente a(o) Prefeitura Municipal de Camalaú,
mediante o recebimento de informações/arquivos eletrônicos encaminhados por Jeferson Douglas da Silva.

Número do Contrato: 000000392023
Data da Publicação: 05/06/2023
Data da Assinatura: 02/06/2023
Data Final do Contrato: 14/08/2023
Valor Contratado: R$ 30.000,00
Situação do Contrato: Vigente
Objeto: Contratação da atração artística musical BANDA KARKARÁ PARA SE APRESENTAR EM PRAÇA
PÚBLICA, NA TRADICIONAL FESTA DE SÃO PEDRO DO DISTRITO DE PINDURÃO, NO DIA 14 DE JULHO DE
2023
Contratado (Nome): F. MIX EMPREENDIMENTOS LTDA
Contratado (CNPJ): 14.651.898/0001-72

[INFORMAÇÃO DO SISTEMA] Envio Fora do Prazo: Não

RECIBO DE PROTOCOLO

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoInformado?Documento

Comprovante de publicidade Sim c73550f0b2917e4f7c848a57ffea164e

Comprovantes de regularidade da contratada Sim 88273244066e6741412f168ad9373909

Comprovação da existência de dotação orçamentária Sim 311d23062a02811655c6337445424fa7

Contrato ou instrumento equivalente Sim 8cf5456722bf03f41a36e5839540f418

Designação da fiscalização técnica do contrato Não

Designação do fiscal administrativo do contrato Não

Designação do gestor do contrato Não

João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: B660.D92D.5E5F.2FC4.B43E.435A.9369.1B21. 
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Subcategoria:
Jurisdicionado:
Exercício:

Documento:

CERTIDÃO

62057/23
Licitações

Prefeitura Municipal de Camalaú
2023

CERTIDÃO DE ANEXAÇÃO

O Tribunal de Contas do Estado da Paraíba certifica que em 07/06/2023 às 11:34h o usuário TRAMITA (operação

automática) anexou o Documento 62061/23 ao Documento 62057/23, tendo sido copiados os seguintes arquivos

para os autos eletrônicos do Documento 62057/23:

 TRAMITA - Sistema de Tramitação de Processos e Documentos

AutenticaçãoPáginasDocumento

Contrato ou instrumento equivalente 20 - 23 8cf5456722bf03f41a36e5839540f418

Comprovante de publicidade 24 - 25 c73550f0b2917e4f7c848a57ffea164e

Comprovação da existência de dotação
orçamentária 26 311d23062a02811655c6337445424fa7

Comprovantes de regularidade da contratada 27 - 62 88273244066e6741412f168ad9373909

RECIBO PROTOCOLO 63 b660d92d5e5f2fc4b43e435a93691b21

João Pessoa, 07 de Junho de 2023

Sistema de Processo Eletrônico do TCE-PB

Impresso por convidado em 19/09/2023 03:34. Validação: 2372.EB28.9BA3.4069.0577.C371.F39C.7799. 
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